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EDITAL CONVOCATÓRIO

Tomada de Preços N° 2022.04.27.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, toma público para 
conhecimento dos interessados que até às 09:00 horas do dia 16 de maio de 2022, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por 
menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e 
suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B -  ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.
BjPROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 

^  objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. 

CAPITULO I -  DO OBJETIVO
1.1A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção e regularização mecanizada de estradas vicinais no Município de Várzea Alegre -  CE, 
com recursos Municipal/Estadual/Federal, de acordo com Termo de Referência e orçamentos 
apresentados junto a este Edital Convocatório.

CAPITULO I I -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços,
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especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, qi 
estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o objeto 
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios 
eletrônico: licitacoes.tce.ce. gov.br. e varzeaalegre.ce.uov.br.

CAPITULO III - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços n° 2022.04.27.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 - O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus

O  prazos e validade, no dia e horário indicados:

3.2.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS
3.2.1.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal).
3.2.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.1.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), l/
3.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). '
3.2.1.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

3.2.2 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.2.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante.
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3.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Ju 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedad 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
3.2.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.2.5 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
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3.2.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA
3.2.3.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00 
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) < 1,00 
(Ativo Total)

3.2.3.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2.4.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) planilhas 
descritivas dos serviços executados.
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3.2.4.1.1 - 0(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERA(ÃO) ACEITO(S), se 
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s);
3.2.4.1.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico- 
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico- 
profissional (art. 30, § Io, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona- 
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU).
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados.
3.2.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos 
signatários.
3.2.4.2.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.

3.2.5 - DECLARAÇÕES
3.2.5.1 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.
3.2.5.2 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.5.3 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕesN 
inscrições.
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitidc 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  DA PROPOSTA DE PRECO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2022.04.27.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas conforme Termo de Referência e modelo 
constante nos anexos 02 e 05 do referido termo, devendo ser apresentada em papel timbrado da
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própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.

4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação do Proponente;
b) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
c) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Mensal/Anual Total/Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços 
objeto desta Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme termo de referência e modelo 
constante nos anexos 02 e 05 do mesmo, contendo orçamento(s) detalhado(s), o demonstrativo de 
taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e Planilha de Encargos Sociais, com suas devidas 
composições, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa 
proponente, sob pena desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

■ 4.6 Os serviços serão contratados por EMPREITADA POR MENOR PREÇO pelo critério de 
menor FATOR MULTIPLICADOR.
4.6.1 Para calcular Fator Multiplicador, deverá usar como base o item 7.2 do Termo de Referência 
deste edital.

CAPITULO V -  DO PROCESSAMENTO. RECEBIMENTO. ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1 Os envelopes 01 -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação,
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poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada 
em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
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5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos' 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
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5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 

^  sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII -  DA ADJUDICAÇÃO. DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
Ia ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros do Tesouro Municipal/Estadual/Federal, são os previstos na seguinte 
dotação orçamentária:

Ó r g ã o U n id . O r ç . P ro je to / A tiv  id a d e E le m e n t o  d e  D e s p e s a
07 01 2 6 .7 8 2 .0 5 8 6 .2 .0 2 5 .0 0 0 0 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
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7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis' 
da apresentação e aprovação pela Secretaria de Obras, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecução total 
ou parcial do contrato.

se

os

da

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE.
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda 
seguros, encargos sociais, trabalhistas 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.

^  b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
M ais para o povo

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 

^  horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz
Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE - CE, ou pelo telefone (88) 9 9839 - 7074.
12.6 E facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
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12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância 
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de - 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre -  CE, 27 de Abril de 2022.

Anna Leyla de Sousa Medeiros 
Presidente Interina da Comissão de Licitação
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ANEXO I

•  TERMO DE REFERÊNCIA
ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.04.27.1
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Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS 
VICINAIS no município de Várzea Alegre-CE, mediante regime de empreitada por preço 
unitário, pelo critério de julgamento de menor FATOR MULTIPLICADOR.

2. JUSTIFICATIVAS

Necessidade de preservar as estradas vicinais do Município. Melhorar o tráfego e o estado 
de conservação das unidades que necessitam intervenção por meio de empresa 
especializada. Garantia a infraestrutura adequada.

3. TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definições:

a) CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se 
assinou Contrato.

b) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  Ceará.

c) Conservação: atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as 
características de desempenho técnico dos componentes da via.

d) Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições 
de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 
preservando-lhes as características e o desempenho.

e) Manutenção (ou Conservação) Corretiva: conjunto de ações ou operações de 
manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retomar às condições 
especificadas, o equipamento* sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas 
ou desempenho insuficiente.

f) Manutenção (ou Conservação) Preventiva: conjunto de ações ou de operações de 
manutenção ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, 
com programação antecipada, objetivando mantê-lo(s) operando ou em condições de 
operar dentro das especificações do fabricante. Dentre essas atividades preventivas, 
incluem-se: ensaios, testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de 
partes com características alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados, 
reorganização adaptações de componentes, entre outras.

g) Manutenção Programada: manutenção preventiva e/ou corretiva realizada em 
obediência a um Programa ou Plano de Manutenção dos componentes da via.

h) Adequação: serviços realizados com o objetivo de realizar modificações na via para
adequá-la a um novo layout. /

i) Atendimento Emergencial: são considerados atendimentos emergenciais aqueles onde 
haja risco potencial a seres humanos e de perdas ou deterioração de processos ou bens 
patrimoniais, ou ainda paralisação das atividades da unidade (Falta de energia elétrica, falta
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de água potável encanada, infiltração na cobertura, entre outras, a critério da 
CONTRATANTE) caso não haja uma intervenção imediata.

j) Serviços eventuais: são serviços executados sob demanda específica do 
CONTRATANTE, e que visam o atendimento de necessidades que extrapolam os planos 
de manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada.

k) Rotina de Execução de Serviços: é o detalhamento das tarefas que deverão ser 
executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, 
duração e frequência.

l) Fiscal do Contrato: é o representante da Administração, especialmente designado, na 
forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n° 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução 
contratual.

m) Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente 
delimitados, a serem produzidos na execução dos serviços contratados.

n) Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, 
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de 
serviços e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o 
solicitado.

o) Sistema: conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou 
componentes, ligados fisicamente ou não, os quais, utilizando seu desempenho individual, 
contribuem para uma mesma função.

p) Equipamentos, Instrumentos e Ferramentas: são os utilizados na manutenção preventiva 
e corretiva, tais como: amperímetro, voltímetro ou multímetro digital do tipo alicate e mala 
de ferramentas para os profissionais contendo ferramentas básicas e específicas de cada 
categoria.

q) Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): são os exigidos pelos órgãos 
governamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais 
como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores 
auriculares e capas plásticas.

4. MÃO DE OBRA

A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste 
documento, durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores de Apoio 
Operacional com no mínimo:

a) Quadro de colaboradores de acordo com o item 6.0 deste documento (Apoio e 
Operacional).

b) A CONTRATADA deverá, ainda, dispor de funcionários e ou prestadores de serviços, 
para o fiel cumprimento dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, 
definidos em reuniões a serem realizadas com a participação do Engenheiro Civil 
responsável técnico pela CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do » »
CONTRATANTE.

ÍS®
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c) Sempre que necessário para o atendimento dos serviços demandados pela 
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar tantos profissionais quantos forem necessários das especialidades adequadas 
ao escopo dos serviços em questão.

5. APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL

a) O apoio técnico e operacional do contrato refere-se às despesas de manutenção das 
equipes técnicas e administrativas e da infraestrutura necessária para a execução e 
acompanhamento dos serviços, sendo:

• 01 (um) Engenheiro Civil Júnior (Código SEINFRA 18584),

b) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico 
através dos seus profissionais responsáveis pelos serviços durante todo o prazo de vigência 
contratual. Esses profissionais deverão estar disponíveis à CONTRATADA durante a 
jornada de trabalho, sendo que durante este período deverá acompanhar, planejar, fiscalizar 
e orientar seu quadro de funcionários além de preencher e assinar os relatórios de serviço, 
verificando orientações e observações da FISCALIZAÇÃO. OS serviços somente poderão 
ser iniciados com estes profissionais já definidos e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

c) O pagamento deste item será feito sob medição mensal.

d) Todo serviço realizado em horário extraordinário somente poderá ser realizado e 
remunerado se devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa 
apresentada pela CONTRATADA.

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Segue os principais serviços comuns de manutenção e conservação de estradas, inclusive 
com fornecimento de material, que fazem parte do objeto deste documento. Não fará parte 
do escopo do objeto deste Termo de Referência os serviços que sejam cobertas por 
contratos específicos, respeitadas literalmente as exceções e consideradas inclusas as 
generalidades das discriminações abaixo:

6.1 Regularização de estradas:

a) Regularização de estradas com uso de motoniveladora;

6.2 Execução de aterros com drenagem:

a) Execução de aterros em locais destruídos pelas fortes chuvas, através do uso de 
maquinários tais como retroescavadeiras, caçambas, enchedeiras, caminhões pipa, 
escarificadores, rolos compressores, tratores de esteira entre outros;

b) Em alguns locais pode-se fazer necessário execução de drenagem através de tubos de 
concreto, ou galerias, a fim de preservar o fluxo d’água e evitar futuros danos causados 
pela água nos locais.

7. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO.

7.1 Reuniões de Planejamento e Controle 

Os roteiros de atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva serão 
discutidos em reuniões a serem realizadas de acordo com os itens abaixo:
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a) Objetivo: adequar a programação às novas demandas de serviços de manutenção, 
adequações das estradas e controle dos serviços executados.

b) Frequência: A critério da CONTRATANTE;

c) Participantes Obrigatórios: Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) responsável técnico pela 
CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE.

d) Tópicos Fixos da Reunião

Programação da resolução de demandas de manutenções preventivas, corretivas e 
serviços de adequação, mediante ordens de serviços e planilhas de quantidades e 
preços por unidade.
Ratificação ou adequação do cronograma de manutenção programada. 
Programação da resolução de pendências de serviços em cada dos trechos 
levantados pela fiscalização, recebidas pela central de atendimento do 
CONTRATANTE ou recebidas via documento administrativo.
Apresentação de Orçamentos.
Previsão de data de início e de término dos serviços.

e) Observações Importantes:

• O estabelecimento prévio de roteiros não impede que, a critério do
CONTRATANTE, outras localidades pertencentes ou vizinhas ao trajeto, com 
necessidades de atendimento emergencial ou de urgência, ou ainda, solicitações 
emitidas após a realização da reunião, sejam incluídas para aproveitamento do 
deslocamento.
Sempre que necessário para o atendimento dos prazos acordados nas reuniões de 
Planejamento e Controle, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos 
profissionais quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo 
dos serviços em questão.
Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias 
após as solicitações, os cronogramas, croquis e orçamentos detalhados dos serviços 
demandados nas reuniões. O início dos serviços deve ser, no máximo, em até 5 
(cinco) dias após aprovação dos orçamentos pela contratante.

7.2 Critérios para Obtenção do Fator Multiplicador (FM).

O cálculo do valor do Fator Multiplicador (FM) proposto, com no máximo duas casas 
decimais.

Onde:

FM Fator Multiplicador

DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas 

BDI Benefício por Despesas Indiretas

Utilizando O BDI obtido para o projeto, em observância ao Acórdão n° 2622/2013 — TCU.

E considerando que nenhum desconto seja utilizado, obteremos o FM.

BDI = 27,41 % e DE = 0,00 %, tem-se:
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F M = [( l -D E )x ( l+ B D I)]

FM = [(1 -0,00) x (1 + 0,2741)] = 1,00 x 1,2741 

Com arredondamento de duas casas décimas:

FM = 1,2700

Logo, o Fator Multiplicador (FM) igual a 1,2700, representa o Máximo proposto.

7.3 Orçamentos e Medições.

Os Orçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários, baseados nas tabelas de insumos da 
SEINFRA (Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará), com base no mercado local.

Nos casos em que a Tabela Insumos do SEINFRA não oferecer custos unitários de 
insumos ou serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SINAPI 
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil).

Nos casos em que as Tabelas do SEINFRA e SINAPI não oferecerem custos unitários de 
insumos ou serviços, a contratada deverá apresentar orçamento detalhado, em até 5 (cinco) 
dias após as solicitações. Os orçamentos emitidos serão submetidos aos técnicos da 
CONTRATANTE, conferidos e comparados com os preços de mercado esse necessário 
adequados a tal, antes da eventual aprovação e autorização de execução pela 
CONTRATANTE.

7.4 As fontes de consulta devem ser indicadas na Planilha de Medição.

Onde:

• PV Preço de Venda
• PC Preço de Compra (baseados nas tabelas, SEINFRA ou SINAPI, sem 

encargos sociais).
• ES Encargos Sociais
• FM Fator Multiplicador
• DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas
• BDI Benefício por Despesas Indiretas
• IDE Indenização por Deslocamento
• DRP Distância da Rota Percorrida
• VKm Valor do Km Rodado

a) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Mão de Obra

PV = PC x (1 + ES) x (1 - DE) x (1 + BDI) 

Para ES = 0,852 , tem-se:

PV = (1,852 PC) x [(1 - DE) x (1 + BDI)] 

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se: 

PV= 1,852 x PCx FM
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Logo, o Preço de Venda (PV) = 1,852 x PC x FM.

b) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA -  Insumos

PV = PC x (1 - DE) x (1 + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

PV = PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV) = PC x FM.

c) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Serviços não constantes nas Tabelas, 
SEINFRA ou SINAPI.

PV = PC x (1 - DE) x (1 + BDI)

Fazendo [(1 - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:

PV = PC x FM

Logo, o Preço de Venda (PV) = PC x FM.

d) Cálculo da Indenização pelos custos por deslocamento

O valor da indenização será o resultado da multiplicação da distância (com base nas 
menores distâncias, para cairos de passeio, informadas pelo DER-CE (consultar sítio 
http://mapas.der.ce.gov.br/)), pelo produto do valor do Km definido no CONTRATO, 
observados os itens a seguir:

Será admitido como valor unitário por km, para reembolso dos deslocamentos da(s) 
equipe(s) o valor por km rodado, com base no insumo 12896 (Transporte (Taxa x Km)) da 
Tabela de Insumos da SEINFRA-CE.

Para o(s) caso(s) de mais de um serviço realizado em uma mesma viagem, será paga uma 
única indenização por deslocamento, por localidade.

Para o(s) caso(s) em que forem programadas manutenções em mais de uma localidade, em 
uma mesma rota, ida e volta, a distância a ser considerada será a da rota (com base nas 
menores distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE), e não o somatório 
das distâncias de cada localidade atendida até a Sede do Município.

IDE = DRP x VKm

Logo, a Indenização por Deslocamento (IDE) = DRP x VKm.

Observação: Os tempos de deslocamentos dos profissionais envolvidos nos serviços, a 
serem extraídos do site do DER-CE, serão considerados como tempo de serviço.

7.5 Execução

Todos os serviços objeto deste Termo de Referência, exceto os de caráter emergencial (a 
critério do CONTRATANTE), só deverão ser realizados após emissão de ordem de
serviços (OS) pela CONTRATANTE, 

a) Manutenções Corretivas
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As manutenções corretivas serão realizadas sempre que necessário e a qualquer tempo, 
devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao 
CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços;

A CONTRATADA deverá prever suporte sempre que a equipe técnica de manutenção não 
conseguir solucionar problemas referentes à operação e a manutenção dos sistemas objuo 
do presente contrato.

Os atendimentos dos serviços de manutenção corretiva deverão ser iniciados no máximo 
até:

• Meio-dia do primeiro dia útil subsequente a data da comunicação;
• Salvo os serviços que a critério do CONTRATANTE possam ser executados 

quando da ocasião da visita de manutenção programada.

Quando conveniente para a Administração, os prazos acima poderão ser prorrogados. De 
forma exemplificativa, a fim de reduzir custos com deslocamento, o CONTRATANTE 
poderá optar por postergar o atendimento de manutenção corretiva para coincidir com a 
próxima manutenção programada.

b) Serviços de adequação

A rota e o cronograma de serviços de adequação deverão ser previamente aprovados pela 
CONTRATANTE, devendo estar, sempre que possível em consonância com o Plano de 
Manutenção.

c) Atendimentos emergencíais

• Os serviços de atendimentos emergenciais deverão ser realizados 
independentemente de estarem contemplados na programação. O prazo para o 
início do atendimento é de no máximo 6 (seis) horas. Os tempos serão contados do 
momento da comunicação pela CONTRATANTE.

d) Subcontratação

• CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos 
os serviços objeto deste documento.

• A CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços específicos e não 
contínuos, devendo, entretanto, solicitar previamente a autorização do 
CONTRATANTE.

• Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA 
realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Para os prazos descritos nos itens a) e c), o serviço será considerado iniciado quando a 
equipe ou o profissional designado para executá-lo apresentar-se no local com todo o c=̂ '  
ferramental apropriado e o material necessário para execução.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado 
imediatamente após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, 
mediante atesto do servidor designado pela CONTRATANTE.

A CONTRATANTE poderá, a seu critério, enviar fiscal para verificação da conformidade 
dos serviços com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Orçamento, 
quando for o caso. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão 
indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao 
Recebimento, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada por quaisquer 
irregularidades devido a vício/defeitos na realização dos serviços executados, defeitos de 
fabricação de materiais aplicados, ou ainda, no quantitativo de insumos utilizados.

9. GARANTIA DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho 
dos serviços realizados e materiais empregados, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar do recebimento.

Caso a CONTRATANTE por seus agentes usuários ou através de seus técnicos, constate 
vícios de execução ou má qualidade de materiais aplicados, a CONTRATADA deverá 
refazer o serviço e/ou substituir os materiais inadequados, em até três dias úteis, a contar 
da notificação pela fiscalização, sem ónus para o CONTRATANTE.

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer custos por danos 
ocasionados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, em materiais, 
infraestrutura, mobiliário, processos ou equipamentos, por omissão, por imperícia ou 
negligência.
r
E facultado ao CONTRATANTE, solicitar a imediata substituição de eventuais materiais 
aplicados ou serviços executados que não atendam às normas vigentes ou características 
mínimas usuais de qualidade, sem quaisquer ónus adicionais ao CONTRATANTE.

O fato de técnicos do CONTRATANTE inspecionarem, fiscalizarem e receberem os 
serviços executados pela CONTRATADA não elimina, nem atenua as responsabilidades e 
garantias destes serviços, principalmente por vícios indiretos ou não visíveis.

10. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho, em especial às seguintes:

a) NR 06: Equipamento de Proteção Individual;

b) NR 09: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

c) NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

d) NR 11: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Mater
e) NR 12: Máquinas e Equipamentos;

f) NR 13: Caldeiras e Vasos de Pressão;

Rua Regina de Carvalho, n° 485 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



■ie-itititie

Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

g) NR 17: Ergonomia;

h) NR 26: Sinalização de segurança;

i) NR 28: Fiscalização e Penalidades;

j) NR 35: Trabalho em altura.

k) NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.

11. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá:

Comportar-se de forma ética e transparente com a sociedade, estabelecendo metas 
empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando 
recursos ambientais e culturais para gerações futuras.

Promover treinamento de mão de obra e realizar manutenção preventiva de suas máquinas 
e ferramentas, com o objetivo obter um melhor desempenho no planejamento e controle 
das atividades assim como a elevação do padrão de qualidade dos serviços e produtos 
oferecidos.

Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para:

a) Realizar os serviços com eficácia, economicidade e eficiência.

b) Reduzir a geração de resíduos.

Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação, 
luminosidade, higiene, ergonomia e acústica) a funcionários e usuários.

Optar pelo uso, sempre que viável do ponto de vista técnico e econômico, de materiais 
ecologicamente corretos.

Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessários para 
o atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança.

Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de insumos que possuam 
em sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente (ex.: 
lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias) e apresentar declaração que o descarte ocorreu 
de acordo com as normas de preservação ambiental.

Comprometer-se a prestar serviços de acordo com a legislação ambiental vigente, assim 
como, respeitar todas as normas que tratam do assunto.

12. NORMAS, PORTARIAS, REGULAMENTAÇÕES E DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. - ' \

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar junto ao CREA
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A CONTRATADA deverá, ainda, obedecer:

a) A todos os Anexos deste Termo de Referência.

b) As prescrições e recomendações dos manuais de cada equipamento.

c) As normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) em vigor.

d) O Caderno de Encargos do DAE/CE;

e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água, esgoto e telefonia.

i) Quando necessário, entidades de proteção do patrimônio cultural, sanitária (Vigilância 
Sanitária), do meio ambiente (IBAMA, etc.), de trânsito, do espaço aéreo, limpeza e 
outros.

j) A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura 
do contrato, quando não houver repercussão financeira. Quando houver, a 
CONTRATADA deverá demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao 
contrato.

O fato de eventualmente não ter sido citada alguma legislação ou norma técnica, não 
desobriga a CONTRATADA quanto ao seu cumprimento.

13. CONDIÇÕES GERAIS

Todo o material necessário para execução dos serviços será fornecido pela empresa 
CONTRATADA, salvo quando mais vantajoso para o CONTRATANTE, esta opte por 
fornecer parcialmente ou integralmente materiais necessários para a execução dos serviços.

Os serviços de manutenção objetos deste Termo de Referência deverão ser executados 
dentro dos horários de expediente das diversas unidades dos prédios públicos, porém em 
casos especiais ou de urgência a critério da fiscalização ou a pedido expresso da empresa 
executora, poderão ser realizados procedimentos em horários e dias fora do expediente, 
inclusive serviços noturnos e/ou em feriados, sem ônus extras para o CONTRATANTE. 
Em tais situações, de necessidade de execução de serviços fora do expediente, exceto nos 
casos de extrema urgência e imprevisíveis, deverão ser tomadas medidas de prévia 
programação, com informação de nome(s) e número(s) de documento(s) da(s) pessoa(s) 
que executarão os serviços, para que sejam tomadas as devidas providências, para 
autorização do acesso dos mesmos ao interior das unidades.

Cabe única e exclusivamente à CONTRATADA, a regularização prévia e manutenção 
desenvolvimento dos serviços de manutenção e adequações, em consonância com as

i  • ~  a  t x t o o  r - ^ - r c  r ' _______ T">___________ I___ ; _____ __________

f) Às normas técnicas e portarias específicas, se houver.

g) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas.

^  h) Às Resoluções do CREA e CONFEA.
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em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato, de ART especifica dos serviços objeto do 
contrato.

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido, para conserto em 
oficinas, necessitará de prévia autorização da CONTRATANTE, sendo que as despesas 
com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior remstalação dos componentes correrão 
por conta da CONTRATADA.

14. RELATÓRIOS MÍNIMOS

A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente Junto a solicitação de pagamento:

a) Planilha de Medição dos serviços executados no mês anterior.

b) Ordens de Serviço, atendidas no mês anterior, devidamente preenchidas e assinadas por 
servidor designado pela CONTRATANTE.

c) Os serviços passarão por fiscalização presencial dos técnicos e/ou engenheiros da 
CONTRATANTE.

d) Relatóno de Medição Mensal Global, do mês anterior, onde deverão constar todas as 
ordens de serviços e planilhas de medições executados devidamente assinadas pelo 
servidor designado pela CONTRATANTE.

15. FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE fiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades 
desenvolvidas pela empresa CONTRATADA.

Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenheiro(s)) do 
CONTRATANTE, de forma fixa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios 
critérios técnicos, operacionais ou de auditoria, serão observados e avaliados diversos 
aspectos, dentre eles:

a) Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites 
estabelecidos e diligenciados no início do contrato.

b) Verificação dos deslocamentos e diárias de mão de obra.

c) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou 
manuais de fabricantes.

d) Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA, Corpo de Bombeiros, 
concessionárias de água e energia elétrica, e Prefeituras.

e) Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.

O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para 
fiscalizar e garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio 
exigidas neste documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Assessorar o CONTRATANTE nas decisões sobre a manutenções e adequações.
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Realizar inspeções, sempre que solicitado, nos trechos que fazem parte do objeto deste 
documento, apresentando relatórios periódicos sobre suas condições, identificando e 
classificando os serviços de manutenção necessários.

Assessorar a CONTRATANTE em situações de emergência.

Realizar adequado dimensionamento dos serviços objetos deste documento.

Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e manutenção 
(relação mais adequada entre custos e benefícios, considerando os sistemas construtivos, a 
durabilidade e resistência dos materiais e o padrão desejado).

Fornecer serviços e materiais para garantia do pleno funcionamento e do bom estado de 
conservação dos trechos de estradas vicinais que fazem parte do objeto deste documento.

Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais, 
transportes de funcionários, transportes de materiais, transportes de equipamentos, 
alimentação e hospedagem de funcionários, ou seja, todas as obrigações oriundas da 
prestação dos serviços deste documento.

Designar profissional(is) para o trato dos processos administrativos entre a 
CONTRATADA e o CONTRATANTE.

Designar profíssional(is) responsável(is) pelas equipes de manutenção a quem os 
servidores da administração deverão reportar-se.

Dispor de tantos profissionais, veículos e ferramentas quanto necessário forem para o 
adequado cumprimento de suas obrigações.

O planejamento dos volumes necessários e especifícidades de itens em estoque são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, não justificando a falta de itens específicos, 
atrasos principalmente nos prazos de atendimentos emergenciais, nem descumprimento de 
cronogramas estabelecidos para os serviços objetos deste documento.

Garantir que seus empregados possuam idoneidade, capacidade, preparo e experiência 
comprovada para o desempenho dos serviços a que se propõem, reservando-se o 
CONTRATANTE o direito de exigir, sem nenhum ônus para si, que a CONTRATADA 
providencie, imediatamente, a substituição daqueles que não correspondam, por qualquer 
motivo, às exigências do serviço.

Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção de 
acidentes no trabalho e combate a incêndios.

Orientar regularmente seus profissionais acerca da adequada metodologia de otimização 
dos serviços, com ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização do uso de 
energia elétrica dos equipamentos.

Fiscalizar regularmente o local da prestação dos serviços, com a finalidade de verificar as 
condições em que estão sendo prestados, inclusive quanto aos aspectos de saúde e 
segurança do trabalho, assim como constatar sua execução efetiva e em conformidade c=><y
ootvio or avi nanmancoma as exigências contratuais.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
empregados e/ou acidentes causados a terceiros durante o cumprimento do contrato.
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Zelar para que os profissionais designados para execução dos serviços apresentem-se nas 
instalações do CONTRATANTE trajando uniforme completo e limpo, com crachá de 
identificação, sem ônus extras para o CONTRATANTE. Como uniforme completo 
entende-se o conjunto de calça comprida, camisa e calçado com solado de borracha em 
condições de perfeito isolamento.

Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, garantindo, inclusive, que 
seus prepostos utilizem todos os equipamentos de proteção individual e coletiva exigidos 
conforme a natureza dos serviços, observando as normas de segurança vigentes.

Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Todas as imperfeições verificadas nos serviços executados pela CONTRATADA deverão 
ser corrigidas tão logo detectadas, sem custos adicionais para o CONTRATANTE.

Utilizar materiais de qualidade em quantidade compatível com a demanda.

Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada, 
quanto a incompatibilidades técnicas existentes, alterações dos planos de manutenção, etc.

Garantir os serviços propostos, durante a vigência do contrato, inclusive respondendo por 
quaisquer danos nos trechos das estradas vicinais que façam parte do objeto deste 
documento, em caso de problema comprovadamente ocasionado por ineficiência, 
negligência ou não execução dos procedimentos de manutenção exigidos neste documento.

Adotar, sempre que possível, padronização dos insumos utilizados e serviços realizados.

Executar os serviços objeto deste documento, com fornecimento de materiais, em 
conformidade com as especificações de cada especialidade, descritas nas tabelas de 
referência utilizada (SINAPI ou SEINFRA), nos trechos das estradas vicinais, 
demandadas, orçadas, aprovadas, programadas e executadas conforme especificações 
anteriores.

Todos os materiais e peças a serem empregados deverão ser de primeiro uso e qualidade, 
atendendo aos melhores padrões de mercado, devendo satisfazer às especificações e 
recomendações dos fabricantes e do CONTRATANTE.

Participar, sempre que solicitado, sem ônus para o CONTRATANTE, de reuniões técnicas 
com o CONTRATANTE, em qualquer dos trechos das estradas vicinais pertencentes ao 
CONTRATANTE.

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Assegurar os recursos financeiros necessários para o pagamento relativo ao objeto deste 
Termo de Referência.

Efetuar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de 
serviços aprovadas pela CONTRATANTE, obedecidas às condições estabelecidas neste 
documento. ,

Facilitar à CONTRATADA o acesso às informações necessárias e aos locais para : \
realização dos serviços, bem como prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.
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Designar um representante da Administração para acompanhar, controlar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93.

Fiscalizar a prestação de serviços e apreciar os relatórios de serviços enviados pela 
CONTRATADA.

Aplicar as sanções previstas, na hipótese da CONTRATADA não cumpnr com os 
compromissos assumidos, mantidas as situações normais, arcando a mesma com quaisquer 
prejuízos que tais atos possam acarretar à Administração.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitados, compatíveis com as 
obrigações contratuais vigentes.

18. PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam 
comprometer o seu teor, datada e assinada, na forma do Anexo 05 - Modelo de Proposta.

Na elaboração da proposta, o licitante deverá considerar:

a) Conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência;

b) Inclusão de todos os custos diretos ou indiretos relativos ao objeto deste documento, tais 
como: seguros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 
tributários, despesas de transportes, alimentação, diária, mão-de-obra, literatura técnica, 
bem como outros custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da presente 
contratação, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

c) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.

d) Cada LICITANTE deverá apresentar o detalhamento analítico das respectivas 
composições de BDI e encargos sociais. As composições deverão estar em conformidade 
com os Anexos 03 e 04 deste documento, não podendo ser superiores aos limites neles 
fixados.

e) Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido) não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco planilhas de custo 
direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalista, que oneram 
pessoalmente as empresas ou consórcio de empresas contratadas, não devendo ser 
repassado à CONTRATANTE.

f) O menor desconto aceito é de 0% (zero por cento).

g) Todos os dados informados pela LICITANTE em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

19. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

No processo licitatório, será considerada vencedora a empresa que, obedecendo às 
condições, especificações e procedimentos estabelecidos, ofertar o menor Fator ^
Multiplicador (FM).

20. ORDENADOR DE DESPESA

Ordenador de Despesa: ^
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21. PAGAMENTOS

21.1 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os insumos 
efetivamente utilizados pela CONTRATADA e aprovados pelo CONTRATANTE, 
respeitada a rigorosa correspondência com o orçamento e as modificações expressas e 
previamente aprovadas pelo CONTRATANTE, após a análise dos fiscais do contrato.

21.2 A medição mensal de serviços e materiais será baseada em relatórios periódicos 
elaborados pela CONTRATADA, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e 
gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 
efetivamente executados.

21.3 As solicitações de pagamento deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos:

a) Oficio em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento;

b) Cópia da ART emitida pelo CREA-CE referente aos serviços objeto deste documento;

c) Planilha de Medição;

d) Ordens de serviço dos trechos das estradas vicinais visitadas no mês referente à 
cobrança, devidamente assinadas por servidor designado pela CONTRATANTE, bem 
como do Engenheiro Responsável Técnico da CONTRATADA.

e) Relatório de Medição Mensal Global, dos trechos das estradas vicinais visitadas no mês 
referente à cobrança, onde deverão constar os materiais e mão de obra utilizados, 
devidamente assinadas por servidor designado pela CONTRATANTE.

21.4 O pagamento dos valores empenhados serão realizados, através de depósito bancário 
na mesma rede da CONTRATADA, a contar da data entrega das devidas notas fiscais e 
das comprovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela 
Secretaria de Finanças da CONTRATANTE.

21.5 As notas fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto contratado somente 
devem ser emitidas após a emissão da Nota de Empenho.

21.6 Fica a CONTRATADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua 
regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas, Fazenda Federal, Estadual e Municipal e 
juntados aos autos os comprovantes pertinentes.

21.7 Os documentos a que se referem o parágrafo imediatamente anterior, deverão ser 
apresentados digitalizados, em arquivo único, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de notificação do fiscal do contrato.

21.8 A Contratada não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, 
os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados salários, 
repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver - ao recebimento de suas 
faturas junto a CONTRATADA;

Várzea Alegre-CE, 21 de abril de 2022.
« O S ? »
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
LOCAL MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS
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ANEXO I - RELAÇÃO TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGR6CÊ

DESCRIÇÃO LOCALIDADE IDENADASUTM (INÍCIO)-Z OORDENADAS UTM (FIM) - Z 24
EXTENSÃO (M) OBSERVAÇÕESLONGITUDE LATITUDE LONGITUDE LATITUDE

TRECHO 1 SEDE RURAL 469569,00 9249346,00 469454,00 9249932,00 612
TRECHO 2 SEDE RURAL 468367,92 9250014,50 470785,20 9252786,26 4.370
TRECHO 3 SEDE RURAL 468100,00 9250010,00 474471,17 9255788,04 10.956
TRECHO 4 SEDE RURAL 469019,16 9251205,38 469038,41 9251491,58 307
TRECHO 5 SEDE RURAL 469173,00 9251320,00 468079,11 9252227,78 1.697
TRECHO 6 NARANIÚ 471659,7 9262721,24 475379,5 9262556,79 4.732
TRECHO 7 NARANIÚ 471364,68 9259756,92 473689,98 9262611,92 4.389
TRECHO 8 NARANIÚ 473671,09 9262629,45 475901,2 9269296,01 8.392
TRECHO 9 NARANIÚ 475900,78 9269295,25 476779,78 9269641,84 969
TRECHO 10 NARANIÚ 474750,61 9268028,78 475901,43 9269295,43 2.196

TRECHO 11
SEDE RURAL/ 

NARANIÚ 470176,33 9256662,56 480811,43 9262924,12 23.022
TRECHO 12 NARANIÚ 471845,98 9263747,92 468186,89 9268087,81 9.969
TRECHO 13 NARANIÚ 477560 9263894,08 480622,3 9265632,18 4.982
TRECHO 14 NARANIÚ 477990 9265210,32 475916,62 9268406,13 4.222
TRECHO 15 NARANIÚ 472010,63 9267048 474760,81 9268537,73 4.311
TRECHO 16 NARANIÚ 468610,57 9268767,62 468500,67 9269355,45 684
TRECHO 17 NARANIÚ 469383,77 9269157,3 473350,7 9272325,06 6.471
TRECHO 18 NARANIÚ 470425,47 9270822,45 469310,28 9273854,78 5.774
TRECHO 19 NARANIÚ 472513,84 9265863,22 474082,11 9266096,16 1.798
TRECHO 20 NARANIÚ 473696,55 9265494,16 473017,61 9266167,78 1.278
TRECHO 21 SEDE RURAL 466921,62 9255463,03 469988,6 9256206,23 3.669
TRECHO 22 SEDE RURAL 470286,86 9256968,29 469564,9 9257629,22 1.331
TRECHO 23 SEDE RURAL 470574,86 9257372,13 470433,5 9257333,48 253
TRECHO 24 SEDE RURAL 470131,95 9257462,79 470608,77 9257528,57 941
TRECHO 25 SEDE RURAL 470322,98 9257886,16 470409,56 9258282,53 493
TRECHO 26 SEDE RURAL 470667,83 9257855,59 470346,67 9258184,68 465
TRECHO 27 SEDE RURAL 470781,87 9258253,67 470721,9 9258323,55 103
TRECHO 28 SEDE RURAL 468740,44 9256417,81 469208,6 9257437,95 1.223
TRECHO 29 SEDE RURAL 468349,8 9256430,95 468956,11 9257020,67 1.351
TRECHO 30 SEDE RURAL 467969,39 9252068,81 467693,43 9252452,08 583
TRECHO 31 SEDE RURAL 467478,64 9252452,26 468621,6 9253242,63 2.108
TRECHO 32 SEDE RURAL 468072,95 9253229,66 467974,39 9253770,96 1.159
TRECHO 33 SEDE RURAL 471647,8 9249584,18 472174,07 9249279,17 1.083
TRECHO 34 SEDE RURAL 472021,99 9249633,2 473016,5 9249025,39 1.547
TRECHO 35 SEDE RURAL 472913,28 9249741,86 473244,8 9249473,31 434
TRECHO 36 SEDE RURAL 473192,99 9249541,32 472980,97 9249474,7 237

TRECHO 37 SEDE RURAL 473653,53 9249834,97 474346,91 9249744,41 1.037
TRECHO 38 SEDE RURAL 474361,17 9249705,25 474467,96 9249285,29 454
TRECHO 39 SEDE RURAL 474977,56 9250088,44 475629,81 9249586,79 955
TRECHO 40 SEDE RURAL 475744,78 9250173,31 475931 9249771,23 518
TRECHO 41 SEDE RURAL 476406,01 9249790,51 476588,42 9249836,93 209
TRECHO 42 SEDE RURAL 476484,69 9249334,8 476178,5 9249264,35 423
TRECHO 43 SEDE RURAL 476274,03 9249170,32 476250,72 9249178,21 311
TRECHO 44 SEDE RURAL 476712,7 9249110,44 476666,93 9248900,77 225
TRECHO 45 SEDE RURAL 476798,27 9249123 476798 9249304 200
TRECHO 46 CALABAÇA 478605,51 9246313,02 478654,36 9245966,18 527
TRECHO 47 CALABAÇA 478671,22 9246207,89 480703,83 9246820,85 2.467
TRECHO 48 CALABAÇA 478661,96 9245706,08 478948,94 9245889,09 421
TRECHO 49 CALABAÇA 478756,14 9245666,7 478750,75 9245595,27 83
TRECHO 50 CALABAÇA 478372,92 9244803,28 479742,02 9243565,95 2.492
TRECHO 51 CALABAÇA 478729,73 9243544,82 478449,94 9243533,35 377
TRECHO 52 CALABAÇA 478686,3 9243532,22 478705,34 9243210,53 330
TRECHO 53 CALABAÇA 478739,63 9243714,99 478501,59 9243602/46 320
TRECHO 54 CALABAÇA 478934,45 9243602,73 479287,79 9243896,8 512
TRECHO 55 CALABAÇA 478370,93 9244803,23 478188,39 9244433,18 464 , /
TRECHO 56 CALABAÇA 476879,88 9243275,92 479466,13 9241656,51 4.655
TRECHO 57 CALABAÇA 479288,36 9241420,96 479213,05 9241146,74 303 A

TRECHO 58 CALABAÇA 477572,08 9242334,53 476346,21 9240555,39 2.668 _______________
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAL- MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS

Goverrode

VÁRZEA ALEGRE

ANEXO 1 - RE LAÇÃOTREC HOS DE ESÚULDAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

o * *

TRECHO 59 CALABAÇA 477487,49 9242351,74 476887,8 9241862,21 862
TRECHO 60 CALABAÇA 474472,14 9241729,22 474877,52 9241308,18 664
TRECHO 61 CALABAÇA 474568,39 9241872,08 474990,44 9241266,35 761

TRECHO 62
SEDE RURAL/ 

CANINDEZINHO 471375,44 9250962,19 477409,04 9254812,84 8.752
TRECHO 63 CANINDEZINHO 477407,24 9254814,68 485865,93 9258170,23 10.927
TRECHO 64 CANINDEZINHO 485804,64 9257969,61 487006,15 9257284,95 1.501
TRECHO 65 CANINDEZINHO 478266,83 9255529,73 482119,53 9262186,84 9.410
TRECHO 66 CANINDEZINHO 476298,86 9256008,79 477359,79 9254897,02 1.775
TRECHO 67 CANINDEZINHO 476736,63 9255868,01 476307,31 9256784,73 1.761
TRECHO 68 CANINDEZINHO 477872,67 9262832,53 479816,51 9260213,1 4.595
TRECHO 69 CANINDEZINHO 478580,19 9260051,32 479313,4 9258633,59 1.781
TRECHO 70 CANINDEZINHO 476489,22 9257031,83 478937,16 9259166,73 4.063
TRECHO 71 SEDE RURAL 472019,41 9249643,24 472063,53 9250644,37 1.129
TRECHO 72 CANINDEZINHO 475897,56 9250401,17 475241,81 9252926,08 3.263
TRECHO 73 CANINDEZINHO 476024,04 9251448,83 475459,38 9252380,15 1.436
TRECHO 74 CANINDEZINHO 477920,51 9251517,69 480902,64 9254170,32 4.866
TRECHO 75 CANINDEZINHO 482221,88 9254308,06 484098,89 9257310,6 4.469 Retirado 90m
TRECHO 76 CANINDEZINHO 482575,19 9254175,62 482154,22 9257590,86 3.467
TRECHO 77 CANINDEZINHO 480604,65 9254150,03 480261,52 9255303,67 1.245
TRECHO 78 CANINDEZINHO 479080,68 9253343,43 478367,86 9254609,36 2.152
TRECHO 79 CANINDEZINHO 483712,12 9253743,36 482804,35 9254693,74 1.608
TRECHO 80 CANINDEZINHO 484272,55 9257415,34 485124,54 9260684,18 3.769
TRECHO 81 SEDE RURAL 466405,89 9248487,81 460858,47 9243606,55 8.895
TRECHO 82 SEDE RURAL 463560,82 9248830,31 465744,29 9248937,39 3.689 Retirado 330m
TRECHO 83 SEDE RURAL 464339,58 9246705,74 463612,54 9247876,45 2.175
TRECHO 84 SEDE RURAL 458187,13 9243689,01 463338,62 9248069,28 7.579

TRECHO 85
SEDE RURAL/RIACHO 

VERDE 459020,21 9240192,05 467777,62 9247992,51 19.323
TRECHO 86 SEDE RURAL 468697,27 9248326,4 468243,85 9244249,26 5.230

TRECHO 87
CALABAÇA/ RIACHO 

VERDE 478628,69 9246395,33 466153,36 9240058,77 16.625
TRECHO 88 RIACHO VERDE 458481,72 9240299,23 455558,76 9236802,93 4.993
TRECHO 89 SEDE RURAL 468909,54 9247914,5 472191,93 9246101,47 4.351
TRECHO 90 RIACHO VERDE 459593,38 9239304,44 461012,47 9236264,04 3.668
TRECHO 91 RIACHO VERDE 460766,55 9237206,52 462219,38 9239547,08 3.050
TRECHO 92 RIACHO VERDE 449335,57 9242343,89 457577,32 9242355,57 13.794
TRECHO 93 RIACHO VERDE 448373,81 9241927,75 451004,2 9238971,2 6.309
TRECHO 94 IBICATÚ 450833,33 9243326,37 450233,75 9250479,53 16.921
TRECHO 95 IBICATÚ 452963,87 9243901,48 449420,35 9246061,98 7.857
ÍTRECHO 96 IBICATÚ 448793,22 9242127,53 449415,94 9245217,51 4.919
TRECHO 97 SEDE RURAL 459061,54 9246414,96 458332,37 9248453,92 2.748
TRECHO 98 SEDE RURAL 458173,7 9247930,94 457545,59 9247682,09 795
TRECHO 99 SEDE RURAL 463598,17 9248894,83 453579,78 9250046,26 11.682 Retirado lOOOm
TRECHO 100 SEDE RURAL 456328,56 9244696,9 456573,59 9248341,53 4.820
TRECHO 101 SEDE RURAL 457961,39 9249527,86 455914,11 9249643,62 4.838
TRECHO 102 CANINDEZINHO 476832,9 9250710,22 477316,38 9252656,8 2.313
TRECHO 103 CANINDEZINHO 477091,43 9250785,8 477892,87 9250336,25 1.223
TRECHO 104 CALABAÇA 474329,87 9241241,57 474940,86 9242259,32 6.S63
TRECHO 105 CALABAÇA 473358,98 9240759,41 472195,34 9238839,24 2.985
TRECHO 106 CALABAÇA 474510,02 9241850,02 474186,76 9242557,06 981
TRECHO 107 CANINDEZINHO 476955,13 9251025,42 476171,93 9252085,83 1.640

TRECHO 108
CALABAÇA/

CANINDEZINHO 478186,3 9251644,41 480670,52 9249356,52 4.588
TRECHO 109 SEDE RURAL 459051,94 9249927,43 459078,68 9252270,56 3.236
TRECHO 110 SEDE RURAL 464120,72 9249379,45 463505,3 9251335,46 2.458
TRECHO 111 RIACHO VERDE 458741 9240305 458453,68 9238696,93 1.906
TRECHO 112 RIACHO VERDE 459789,88 9238935,78 460263,78 9239344,87 834 . /
TRECHO 113 RIACHO VERDE 448734,05 9240507,43 448209,73 9240233,62 1.119
TRECHO 114 SEDE RURAL 470781,97 9258248,01 470580,8 9258413,75 286
TRECHO 115 IBICATÚ 448411.53 9245057.98 443940.00 9245820.00 6.068 ________________ ^
TRECHO 116 IBICATÚ 449824.41 9244030.11 449192.67 9243762.02 744



LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

ANEXO 1 - RELAÇÃO TRECIHOS DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE ........
TRECHO 117 IBICATÚ 449703.86 9244281.14 449159.52 9244004.23 662
TRECHO 118 IBICATÚ 449415.92 9244212.17 448960.01 9244305.26 500
TRECHO 119 IBICATÚ 449361.47 9244225.18 449159.52 9244004.23 443
TRECHO 120 IBICATÚ 449656.33 9244361.27 450315.93 9244449.66 757
TRECHO 121 IBICATÚ 449650.01 9244669.95 450060.60 9244745.39 472
TRECHO 122 IBICATÚ 449857.64 9244741.69 450291.45 9246264.83 1.937
TRECHO 123 IBICATÚ 449514.74 9245056.85 449974.06 9245130.73 467
TRECHO 124 IBICATÚ 450272.01 9245453.14 453349.11 9245633.48 3.433
TRECHO 125 IBICATÚ 452219.70 9247356.89 453930.87 9249091.59 2.636
TRECHO 126 IBICATÚ 454722.30 9244420.60 455784.26 9246083.91 2.401
TRECHO 127 IBICATÚ 453452.60 9245024.66 454606.86 9245068.67 1.408
TRECHO 128 IBICATÚ 453478.15 9245131.27 454088.73 9245339.44 724
TRECHO 129 IBICATÚ 453451.22 9245399.52 453333.37 9245961.34 915
TRECHO 130 IBICATÚ 446272.77 9250538.50 444488.63 9253155.18 3,503
TRECHO 131 IBICATÚ 449705.97 9246127.22 450230.14 9246697.15 843
TRECHO 132 IBICATÚ 449735.72 9246310.68 450216.03 9247708.06 1.662
TRECHO 133 IBICATÚ 449793.06 9247279.65 447565.83 9247351.70 2.752
TRECHO 134 IBICATÚ 446999.88 9251019.37 447858.55 9251949.00 1.370
TRECHO 135 IBICATÚ 445481.07 9251726.40 447268.32 9252859.20 2.646
TRECHO 136 IBICATÚ 447189.05 9251334.54 447022.14 447022.14 960
TRECHO 137 IBICATÚ 447615.95 9247594.26 448895.39 9248375.14 1.606
TRECHO 138 SEDE RURAL 455812.19 9246062.16 457119.49 9246668.59 1.462
TRECHO 139 IBICATÚ 453356.05 9245475.14 452947.14 9245439.45 436
TRECHO 140 IBICATÚ 445855.71 9250897.78 443055.76 9248235.97 4.228
TRECHO 141 SEDE RURAL 467370,81 9250665,44 466596,34 9251236,34 1.218
TRECHO 142 SEDE RURAL 467219,34 9251196,36 467027,56 9251893,92 815
TRECHO 143 SEDE RURAL 466783,61 9249978,2 466445,48 9252230,23 2.419
TRECHO 144 SEDE RURAL 466719,35 9250665,87 466295,42 9250830,42 569
TRECHO 145 SEDE RURAL 463790,91 9249421,53 463276,49 9249347,76 568
TRECHO 146 SEDE RURAL 461669,89 9250155,23 462028,94 9250360,79 478
TRECHO 147 SEDE RURAL 461930,23 9250322,21 461954,17 9250168,83 156
TRECHO 148 SEDE RURAL 461684,83 9250197,88 461723,8 9250469,55 290
TRECHO 149 SEDE RURAL 460597,98 9250253,29 460074,02 9251629,1 1.711
TRECHO 150 SEDE RURAL 459972,38 9250157,54 460444,65 9250937,06 1.042
TRECHO 151 SEDE RURAL 459672.24 9249970.21 459624,09 9246671,23 3.921
TRECHO 152 SEDE RURAL 459278,52 9249918,56 459370,02 9249246,56 735
TRECHO 153 SEDE RURAL 459326,65 9249922,69 459304,03 9249415,05 580
TRECHO 154 SEDE RURAL 459045,73 9249935,73 459077,49 9252267,46 3.233
TRECHO 155 SEDE RURAL 460994,87 9250469,06 461693,55 9251553,56 1.511
TRECHO 156 SEDE RURAL 461918.52 9250317.50 461722,14 9251811,82 1.665

V rECHO 157 SEDE RURAL 463273,27 9245108,49 461596,2 9239836,35 6.686
TRECHO 158 SEDE RURAL 463475,59 9244805,31 463789,6 9244271,83 688
TRECHO 159 SEDE RURAL 461719,17 9246207,17 461833,47 9245130,37 1.686
TRECHO 160 SEDE RURAL 462167,35 9245494,16 462257,98 9245269,95 258
TRECHO 161 SEDE RURAL 467151,93 9246393,72 468728,84 9245847,41 1.888
TRECHO 162 SEDE RURAL 463338,97 9242453,31 466107,08 9243056,84 4.686
TRECHO 163 SEDE RURAL 466414,17 9243390,68 468104,41 9244319,21 2.091
TRECHO 164 SEDE RURAL 467513,17 9246028,92 467372,38 9245567,76 651
TRECHO 165 SEDE RURAL 468160,9 9248126,6 468845,68 9246995,44 2.653
TRECHO 166 SEDE RURAL 468208,7 9247054,12 468632,58 9246974,77 482
TRECHO 167 SEDE RURAL 470588,93 9247236,14 471046,69 9248021,79 992
TRECHO 168 SEDE RURAL 469712,29 9247371,26 470760,15 9245453,17 2.416
TRECHO 169 SEDE RURAL 472011,13 9246541,6 473757,57 9245119,45 1.539
TRECHO 170 NARANIÚ 474798,03 9267376,82 477305,52 9266605,01 3.228
TRECHO 171 NARANIÚ 474413,39 9266687,02 475172,99 9266758,76 974

TRECHO 172 NARANIÚ 474947,42 9268678,76 475277,27 9268362,44 520
TRECHO 173 NARANIÚ 477173,94 9266942 ,71 480172 ,89 9266639 ,12 3.821 ^ ________
TRECHO 174 NARANIÚ 478719,93 9265089,89 480160,66 9265252,74 2.162
TRECHO 175 NARANIÚ 479882,18 9264989,98 480625,64 9264188,06 1.551 _____________
TRECHO 176 NARANIÚ 479510,71 9264884,12 479742,19 9264038,69 1.266
TRECHO 177 NARANIÚ 479334,66 9264707,05 478955,44 9264105,01 1.033
TRECHO 178 CANINDEZINHO 478122,81 9262230,07 478639,72 9262244,05 545 V w £
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS ,,
LOCAL MUNICÍPIO DE VÃRZEA ALEGRE-CE

f Governo cie
: VÁRZEA ALEGRE

ANEXO I - RELAÇÃO TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VÃRZEA ALEGRE-CE

TRECHO 179 NARANIÚ 472834,4 9260469,75 473728,04 9259293,95 2.019
TRECHO 180 NARANIÚ 474150,77 9266166,3 475810,12 9264725,73 2.605
TRECHO 181 NARANIÚ 471190,75 9264097,16 471492,16 9265067,67 1.072
TRECHO 182 NARANIÚ 463653,47 9255569,82 463986,55 9255331,29 975
TRECHO 183 NARANIÚ 463725.93 9255708.05 464487.33 9258693.62 3.847

TOTAL (M) 514.991

SEDE RURAL 143,25 KM
NARANIÚ 108,26 KM

CANINDEZINHO 76,56 KM
IBICATÚ 73,27 KM

RIACHO VERDE 71,62 KM
CALABAÇA 41,78 KM

TOTAL 514,74 KM

VÁRZEA ALEGRE-CE // ABRIL DE 2022
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ANEXO 2 - ORÇAMENTO ESTIMATIVA DE CUSTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VTCINA1S

ORÇAMENTO ESTIMADO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - CUSTO MENSAL
ANO
REFERÊNCIA

VERSÃO SEINFRA- 
CE

VERSÃO
SESAPI-CE ■' de

VÁRZEA ALEGRE

ENCARGOS
SOCIAIS

BDI
F M -F A T O R  
M ULTIPLICADOR

DESCONTO

abr/22 27.1 04-2022 83.85% 27,41% 127 0,00%

I- COMPOSIÇÃO SERVIÇOS

ITEM
TABELA

REFERÊNCIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO CUSTO TABELA

CUSTO a  
ENCARGOS

HORAS
TRABALHADAS CUSTO TOTAL

1.1 SINAPI 5932

MOTONIVEL ADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
CHP DIURNO. AF 06/2014

RS 234,54 RS 234,54 450 RS 105.543,00

“

SINAPI 5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4. 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3,
PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4 37  M - CHP DIURNO. AF_06/2014

RS 131,04 RS 131,04 160 RS 20.966,40

13 SINAPI 67826

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF 06/2014

RS 16538 RS 16538 160 RS 26.460,80

1.4 SINAPI 6259

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO 
BRUTO TOTAL 13.000 KG. DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 189 
CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, 
CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO.
AF 06/2014

RS 248,08 RS 248.08 100 RS 24.808.00

L.5 SINAPI 73436

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP. PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 
1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

RS 208,04 RS 208,04 100 RS 20.804,00

SUBTOTAL: RS 19838230

4- COMPOSIÇÃO - CUSTO DO 
ATENDIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS)
4.1 MÃO DE OBRA RS 198.582,20

4.4
FATOR
MULTIPLICADOR - 
FM

RS 53.617,19

CUSTO GLOBAL: RS 252.19939

OUADRO RESUMO ORÇAM ENTO GERAL - CUSTO ANUAL
ITEM DESCRIÇÃO CUSTO MENSAL

1 MÊS 1 RS 252.199,39
2 MÊS 2 RS 252.199,39
3 MÊS 3 RS 252.19939
4 MÊS 4 RS 252.19939
5 MÊS 5 RS 252.19939
6 MÊS 6 RS 252.19939
7 MÊS 7 RS 252.199,39
8 MÊS 8 RS 252.19939
9 MÊS 9 RS 252.199,39



ANEXO 2 - ORÇAMENTO ESTIMATIVA DE CUSTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VTCINAIS
10 MÊS 10 R$ 2SZ 199,39
11 MÊS 11 R$ 25Z 199,39
12 MÊS 12 RS 252.199,39

CUSTO ANUAL TOTAL: RS 3.026392,73

VÁRZEA ALEGRE-CE // ABRIL DE 2022
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ANEXO 3 - ENCARGOS SOCIAIS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS

1.ENCARGOS SOCIAIS = 83,85% 
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

í Go
VÁRZEA ALEGRE

CÓDIGO
TABELA 027.1A

DESCRIÇÃO
. HORISTA % MENSALISTA «/.

GRUPO A
Al INSS 0.00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SEN AI 1.00 1,00
A4 in c r a 0.20 0,20
A5 SEBRAE 0.60 0,60
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3.00 3.00
A8 FGTS 8,00 8.00
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80

GRUPO B

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00
B2 FERIADOS 3,71 0,00
B3 AUXÍLIO ENFERM IDADE 0,87 0,67
B4 13° SALÁRIO 10,80 S,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56
B7 DIAS D E CHUVA L55 0,00
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.11 0.08

B9 FÉRIAS GOZADAS 8.71 6,73
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03 0,03

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 44.41 16,46
GRUPO C

C l AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.13 0,10

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75
C4 DEPÓSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 3310 3,01
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 035
C ENCARGOS SOCIAIS Si INCIDÊNCLA DE A 14.73 1138

GRUPO D

à  Dl REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7.46 2 .7 7

*  D2
REINSODENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0.45 035

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 3,12
TOTAL (A+B+C+D) 83.85 47,76

ENCARGOS SOCIAIS SINAPI03/2022

COD DESCRIÇÃO | HORA% M ES %

A G RUPO  A

A1 ÍNSS 0.00 0,00

A2 SESI 1.50 1.50

A3 SENAI 1.00 1,00

A4 INCRA 0.20 0.20

A5 SEB R A E 0.60 0,60

A6 S alário  E d u cação 2.50 2.50

psrvdvé



ANEXO 3 - ENCARGOS SOCLAIS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS

1.ENCARGOS SOCIAIS = 83,85% 
APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS

Govwnod»
VA ftZEA  ALEGRE

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FG TS 8,00 8,00

A9 SECO N C I 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPOB

B1 Repouso Sem anal Rem unerado 17.84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 A uxílio  - Enferm idade 0,85 0,66

B4 13* Sa lário 10,81 8,33

B5 Licença Patem idadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0.72 0.56

B7 D ias de Chuvas 1.56 0,00

BS A uxílio  Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,95 6,90

B10 Salário  Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,61

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5.41 4.17

C2 Aviso  Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,36 3,36

C4 Depósito Rescisão Sem  Justa Causa 3.80 2,93

C5 Indenização Adicionai 0.46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A  sobre Grupo B 7,50 2,79

D2 Reincidência de Grupo A  sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FG T S  sobre Av iso  
Prévio Indenizado

Õ45 0,35

TOTAL 7,95 3,14

Horísta 
A  + B +

= 83,55%  

C  + D

VÁ R ZEA  ALEGRE-CE // ABRIL DE 2022
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ANEXO 4 • COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS ■ BDI

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
__________________________ MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS

COMPOSIÇÃO DE BDI • SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO

COD DESCRIÇÃO %
Despesas Indiretas

AC Administração Central 4,01
DF Despesas financeiras 1,21
R Riscos 0,96

I
Benefício

S + G Garantia/seguros 0,74

L Lucro 7,00

I Impostos 10,15

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 2,00

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50
TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15

I_____________
BDI = 27,41%|

B D I
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Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

ANEXO 05 - MODELO DE PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE-CE
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Ref.: Proposta de Preço Prezados Senhores:

[NOME_EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o n° [NUMERO CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO 
DA SEDE], apresenta proposta comercial e demais condições para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
MECANIZADA DE ESTRADAS VICINAIS no município de Várzea Alegre-CE:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social. [RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA]
CNPJ: [NUMERO CNPJ]
Inscrição Estadual: [NUM INSCRIÇÃO 
ESTADUAL] Representante: [NOME DO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA] 
Carteira de Identidade:
CPF:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

2. PREÇO DO SERVIÇO

2.1. A empresa propõe o seguinte FATOR

MULTIPLICADOR (FM), onde: Desconto (DE) =

[DESCONTO LCITAÇÃO];
BDI = [BDI DA EMPRESA];

FM = [ ( 1 - DE) x ( 1 + BDI) ] = [FM PROPOSTO];

2.2. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da sua emissão.

Local e Data.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Rua Regina de Carvalho, n° 4 8 5 -Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART p  n  C  A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 w l V C M ,“ V C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART O B R A  / SE R V IÇ O  
N° C E2 0 2 2 0 96 7 8

INICIAI

1. Responsável Técnico
ANDRÉ MOREIRA DE CARVALHO
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0613148355 

Registro: 0613148355CE

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA
Complemento:
Cidade: Várzea Alegre

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 
N°: 153

CEP: 63540000
ART Vinculada: CE20200603640

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
RUA DEPUTADO LUIZ OTACfUO CORREIA N«: 153
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Várzea Alegre UF: CE CEP: 63540000
Data de Início: 11/04/2022 Previsão de término: 30/12/2022 Coordenadas Geográficas: -6.790200,-39.297258

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58

____4. Atividade Técnica __________________________________________________________
18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 

14 - Elaboração
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO
80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

Quantidade
1,00

Unidade
un

1,00 un

Quantidade
1,00

Unidade
un

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

____ 5. Observações ________________________________________________________________________________________
REFERENTE A FISCALIZAÇÃO, ORÇAMENTO E PROJETO DO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

____ 6. Declarações _________________________________________________________________________________________

. 7. Entidade de Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

_____8. Assinaturas ________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

______, de ___

JL-cc_■. J'V\̂ avxx~o- Az ___
ANDRÉ M OREIRA DE CARVALHO -  C P F : 043.513.573-20

de
Local

. 9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ouEeaferência no site do Crea. 

_____10. Valor ___________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 11/04/2022 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8215328460

c x j7

A autenticidade desta ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com .br/pubiico/, com a chave: 608W0
Impresso em: 22/04/2022 às 10:42:48 p o r.. ip: 45.233.146.130

www.creace.org.br 

Tel: (85)3453-5800

fatecoocsco@ creace.ofg.br 

Fax: (85)3453-5804

https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/
http://www.creace.org.br
mailto:fatecoocsco@creace.ofg.br
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N°

Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e 
regularização mecanizada de estr adas vicinais no Município de Várzea
Alegre -  CE, com recursos oriundos d o .........................., de acordo
com Termo de Referência/Orçamentos, que entre si fazem de um 
lado, o Município de Várzea Alegre/CE, e de outro

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Inffaestrutura, neste ato
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.____________________, residente e domiciliado nesta
Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................... ,
estabelecida na ............................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
.................................. , neste ato representada por ..................................................... , portador do CPF n°
......................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2022.04.27.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA 1* - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Inffaestrutura, e de CONTRATADA para............................................................ . e de FISCALIZADOR para
representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execução da Obra 
e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA V  - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção e regularização mecanizada de estradas vicinais no Município de Várzea Alegre -  CE,
com recursos do ........................ . de acordo com Termo de Referência/Orçamentos, anexo ao Edital
Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3* - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global de R$ ....................  (........................... ), a ser pago segundo o cronograma de
pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

CLÁUSULA 4* - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Inffaestrutura de Várzea Alegre/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro  -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 
30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5* - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias 
à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

CLÁUSULA 6* - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos d o ........................... ,
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Urtid. Orç. Projeto/Ativ idade Elemento de Despesa
07 01 26.782.0586.2.025.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULA T  - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência a té_________, sendo que os serviços deverão ser executados e
concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da Ia ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

cÃ '"
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preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
fms de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Inffaestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA 10“ - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei.

CLAUSULA 11a - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.

CLÁUSULA 12a - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14a - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a. 1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15a - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

CLÁUSULA 16a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE,.....................................

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) ........................................................................CPF n.°

2 )  ........................................................................CPF n.°

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.04.27.1
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Setor de
Lfcitaçáo

Govemo de
VÁRZEA ALEGRE
M ais para o  povo

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2022.04.27.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e 
regularização mecanizada de estradas vicinais no Município de Várzea Alegre -  CE, com 
recursos Municipal/Estadual/Federal, de acordo com Termo de Referência, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado 
Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.04.27.1. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e regularização 
mecanizada de estradas vicinais no Município de Várzea Alegre -  CE, com recursos 
Municipal/Estadual/Federal, de acordo com Termo de Referência. Data e horário da 
Abertura: 16 de Maio de 2022, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante 
da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na data e horário marcados 
para a abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de 
apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em 
cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e 
todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos:
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 - 7074.

Várzea Alegre -  CE, 27 de Abril de 2022.

Anna Leylad^Sousa Medeiros 
Presidente Interina da Comissão de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro  -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
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07.02.10.122.0500.2441.33903900.1621000000;
07.01.10.122.0072.2382.33903900.1500100200;
07.01.30.304 0074.2388.33903900.1500100200; 
07.01.10.304.0074.2388.33903900.1600000000.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua assinatura, nos termos da Lei N9 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 26/04/2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Luiz Carlos Bandeira de Mello. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato N9 0137/2022-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: Empresa DISTRISUPRI - 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME. CNPJ sob o n9 10.210.196/0001-00. Da 
Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico 
N9 113/2021, A.R.P. N9 027/2022 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e 
a Lei Federal n9 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Constitui Objeto deste Contrato a Aquisição de 
equipam entos de informática I destinados as unidades da Secretária Municipal da Saúde de 
Sobral, de acordo com as especificaçõese quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital e na proposta da Contratada. Modalidade: Pregão Eletrônico N° 
113/2021, A.R.P. N9 027/2022 - SMS. Valor Global: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 
reais). Prazo de Vigência: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua publicação. Data da Assinatura: 27 de Abril de 2022. Signatários: 
Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho da Silva. Representante da 
Contratada: André Corrêa da Rocha. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS.

produza os devidos efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica 
o presente processo Adjudicado e Homologado em favor da empresa: Memp 
Construções LTDA- vencedora com o menor valor global de R$ 3.242.411.42 (três 
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e dois 
centavos).

Trairi-CE, 26 de abril de 2022.
FRANCISCO OLIVEIRA DIAS

Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOM AD A DE PREÇOS N9 7.002/2022 - TP

Objeto: contratação da prestação de serviço de reforma das quadras Das Escolas E.E.F. 
Iracilva Nunes De Lima(Caxitoré), E.E.F. Hamilton Da Rocha E Silva (São Joaquim) No 
Município De Umirim/CE.

A CPL comunica a habilitação das empresas: 1. CONSTROL ENGENHARIA EIRELI 
- ME; 2. COMPLETA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME; 3. JC DE AGUIAR ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES - EPP; 4. E2 CONSTRUTORA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 5. ML 
ENTRETENIMENTOS ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI - ME; 6. SERF CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI ME; 7. LS SERVIÇOS DE CONSTRUÇOS EIRELI ME; 8. 
ABRAV CONSTRUÇÕES SEVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIREI - EPP e INABILITADA a 
empresa: 9. APLA COMERCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME; 10 
PROLIMPEZA SERVÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI. As razões que motivaram o posicionamento 
da Comissão encontram-se a disposição dos interessados. Fica aberto prazo recursa! 
previsto no Art. 109, da Lei 8.666/93. Informações: Setor de Licitação na Rua Major Sales, 
28 - Cruzeiro, de segunda a sexta das 08:00hs às 12:00hs ou através do site do TCE/CE.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 CP22001 - CM T

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 14/06/2022 às 09h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Licitação do tipo maior oferta para concessão de serviços público de 
estacionam ento rotativo de veículos autom otores nas vias e logradouros públicos do 
município de Sobral, com disponibilização de software, equipamentos, sinalização, meios 
de pagamento, materiais e mão de obra nos term os deste editai e  anexos. Modalidade: 
Edital de Concorrência Pública N9 CP22001 - CMT. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de M edeiros, N" 1.250, 49 andar. 
Fone: (88) 3677-1146.

Sobral-CE, 27 de Abril de 2022.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 CP22007 - SEINFRA

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 31/05/2022 às 09h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de conjunto 
habitacional com 50 (cinquenta) casas padrão popular no bairro Pe. Palhano, no município 
de Sobral - CE. Valor do Editai: Gratuito. Modalidade: Edital de Concorrência Pública N9 
CP22Q07 - SEINFRA. INFORMAÇÕES: Site: http://iicitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato 
de M edeiros, N* 1.250, 49 andar. Fone: (88) 3677-1146.

Sobral-CE, 27 de Abril de 2022.
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE22006 - A M A  (SRP) (BB N9 935197)

Central de Licitações. Início da Disputa: 11/05/2022 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: 
Registro de Preço para Futuros e Eventuais Serviços clínicos de castrações de cães e gatos, 
com procedimentos pré-operatórios, transoperatórios e pós-operatórios (Assistência ao 
animai até a retirada dos pontos) para fêm eas e machos, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Modalidade: Processo SPU N9 P194303/2022 - Edital 
do Pregão Eletrônico N9 PE22006 - AMA (SRP) (BB N9 935197). Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 
1.250, 49 andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 27 de Abril de 2022.
ALINE DE VASCONCELOS SOARES 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOM AD A DE PREÇOS N9 2022.04.26.01-TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Soionópole, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 16 de Maio de 
2022, às 08h00min, estará realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, tombado 
sob o n9 2022.04.26.01-TP, critério de julgamento menor preço global, com fins a 
contratação de empresa apta a prestar serviços de pavimentação em paralelepípedo em 
diversas ruas do Município de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas no 
projeto básico/termo de referência em anexo, o qual se encontra na íntegra na Sede da 
Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Soionópole - Ceará, assim como 
no portal do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endereço 
citado ou pelo fone 88. 3518.1387 ou e-maii: licita.solonopole@gmail.com, no horário de 
07:30h às ll:3 0 h .

Soionópole - CE, 27 de Abril de 2022.
GERUSA DANTAS VIEIRA 
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato: n9 20220304, resultante da Concorrência N9 2022.01.11.002-cujo 
objeto é: contenção e movimentação de terra da obra de urbanização do polo de lazer do 
Carrapicho em Trairi- (1-Etapa) Convênio N9 101/CIDADES/2021; Empresa Vencedora: 
MEMP Construções LTDA-Perfazendo o valor global de R$ 3.242.411,42 (três milhões, 
duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e dois centavos).

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
CONCORRÊNCIA N9 2022.01.11.002

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Trairi, torna 
público o Termo de Adjudicação e Homologação: O Ordenador de Despesas da Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Trairi, Sr. Francisco Oliveira Dias, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprido todas as 
exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é: contenção e movimentação de 
terra da obra de urbanização do polo de lazer do Carrapicho em Trairi- (1-Etapa) 
Convênio N9 101/CIDADES/2021, vem, Adjudicar e Homologar o presente Processo

Umirim - CE, 27 de abrii de 2022. 
MARCELO WAGNER ALVES FERREIRA 
______  Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOM AD A DE PREÇOS N9 2022.04.27.1

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público, que 
será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tom bada sob n9 
2022.04.27.1. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de m anutenção e 
regularização mecanizada de estradas vicinais no Município de Várzea Alegre - CE, com 
recursos Municipal/Estadual/Federal, conforme Termo de Referência constantes no Edital 
Convocatório. Data e horário da abertura: 16 de Maio de 2022. às 09h00min. Em virtude 
do estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os 
envelopes na data e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito d e  forma 
organizada, sendo permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar 
a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os 
interessados poderão ler e  obter o texto integral do edital e  todas as informações sobre a 
licitação através dos endereços eletrônicos: w ww.varzeaalegre.ce.gov.br e
www .tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 - 7074.

Várzea Alegre/CE, 27 de Abril de 2022.
ANNA LEYLA DE SOUSA MEDEIROS

EXTRATO DO 79 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 2021.10.08.1

PREGÃO ELETRÔNICO N® 2021.02.23
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato N9 2021.10.08.1, decorrente do Pregão 
Eletrônico n9 2021.02.23.1, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de 
serviços de Transporte Escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Várzea 
Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, as partes justas e contratadas, 
acordam em aditar em até 25% na quilometragem do item dos lotes: 01, 10, 18, 20, 21 e 
24 do contrato n° 2021.10.08.1. Data do Aditivo: 05 de abril de 2022. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação. Contratado: COLINAS CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS EIRELI.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 3/2022

O município de Alto Rio Novo - ES, UASG 985719, torna público, a retificação do 
Edital do pregão eletrônico, registro de preços para a futura e eventual aquisição de um 
Caminhão Truck Prancha, atendendo à Secretaria Municipal de Agricultura, indústria e 
Comércio de Alto Rio Novo - ES, nos termos do Contrato de Repasse Convênio (SICONV) 
886118/2019, conforme descrições do Termo de Referência. Abertura: 12/05/2022, às 
12h30min e  Início da Sessão de Disputa: 12/05/2022 às 12h30min. O edital completo e 
seus anexos encontram-se disponível: a) Gratuitamente na internet no site 
www.altorionovo.es.gov.br, bem como no Portal de Compras do Governo Federal - 
www.com prasgovernamentais.gov.br.b) Para consulta gratuita na sala de licitações, sito à 
Rua Paulo Martins, N9 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo - ES.

Alto Rio Novo/ES, 27 de abri! de 2022.
GEISE DO AMARAL MAURO EVANGELISTA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
RETIFICAÇÃO

No Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico SRP n9004/2022-Proc. N9 
17621/2021, publicado no DOU, Seção 03, do dia 28/01/2022, pág. 163, ONDE SE LÉ: ID- 
TCES 2022.009E06.0007.02.0013, LEIA-SE: RESPECTIVAMENTE ID-TCES
2022.009E06.0007.02.0003

RESULTADO DE JULGAMENTO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 1/2022

PROCESSO N9:11.439/2021.IDTCES: 2022 009E0600007.01.0001
ia  Classificada: HIPARC SISTEMAS E AEROLEVANTAMENTO LTDA - CNPJ:
06.283.416/0001-40 - Valor: R$7.706.162,00
2? Classificada: GEOJÁ MAPAS DIGITAIS E AEROLEVANTAMENTO LTDA - CNPJ: 
04.307.683/0001-85 - Valor: R$10.929.760,62
3* Classificada: SQL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 19.671.911/0001-79 - Valor: 
R$12.798.000,00
Fica, a partir desta publicação, aberto o Prazo Recursal em conformidade ao Art. 109, 
Inciso I, Alínea "a" da Lei Federal N° 8.666/93.

Administrativo de Licitaçao, na modalidade Concorrência N9 2022.01.11.002, para que

Este documento pode ser vetillcado no endereço eletrônico 
http://www.in gov.br/3Utenticidade.html, peio código 05302022042800254

Aracruz/ES, 26 de Abril de 2022. 
ANA LUCIA MACHADO MAZZEGA 

Presidente da CPL

Documento assinado digitalrnenle conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, I C P  
que institui a  Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil S *8 **
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CIDADES

PACO@OPOVO.COM.BR

LÚCIO 
BRASILEI

Sim, é Verdade, faz meio século que este mero repórter não 
almoça, só abrindo exceção para o Pata Negra do Boqueria de 
Barcelona, o Mercado do Atentado.

Sim. é Verdade, novela Nino, o Italiano e o Programa Flávio 
Cavalcanti, ambas pela Tupi. marcaram final de minha carreira 
como telespectador.

Sim. é  Verdade, quase nunca como nada a bordo, até mesmo 
porque avião não serve pizza.

Sim, é Verdade, basta o circunstante olhar pro relógio, para que 
Paco arrefeça seu apetite.

Sim, é Verdade, perante má noticia, que não falta quem dê. boa 
comida vira má.

Sim. é Verdade, na França, se não quer beber vinho ou cerveja, 
peça água. jamais refresco ou suco.

CIVIL
Dr» Flávio í<eitão e ÍAiiz Moura foram à Uece, pelos Médicos 
Fiscritores, convidar reitor Hidelbrando Soares e seu vice Dárcio 
ítalo, pro Colóquío das Academias Literárias.

Só que, junto aos dois médicos, tinlia também quein não veste 
jaleco. quer dizer, Vicente Alencar.

EXIBID0R & PLATÉIA
No blog de hoje, Adriano Josino e Aristófanes Canamary. 

üm  dos que viram fabuloso A Carta, levado no One Pedra da Costa.

www oeovo.eou.B»
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Alemão é encontrado 
morto na praia da
Tabuba no Ceará I HOMICÍDIO 1 A vítima
é Peter Buchelt, de 75 anos. O corpo estava despido, com 
mãos e os tornozelos amarrados, além da boca amordaçada

FABI0 UMA

JÉSSIKA SISNAND0
jesslkasisnanda@opovo.com.br

Um alemão de 75 anos foi 
encontrado m orto dentro da 
própria residência na Praia 
da Tabuba. em Caucaia. on
tem . A vítim a foi identificada 
como Peter Buchelt. O POVO 
apurou que o corpo foi acha
do em dos quarto da casa, 
sujo de sangue, despido, 
am ordaçado e com as mãos e 
os tornozelos am arrados.

Pertences pessoais foram 
encontrados dentro  dc um 
recipiente, próximo á porta 
da casa dele, na rua  do Bos
que. 0 corpo do estrangeiro, 
de acordo com policiais que 
atenderam  a ocorrência, já 
estava em estado de p u tre 
fação. Havia lesão, m as a in 
da não há confirm ação da 
causa da m orte.

Segundo as prim eiras in 
formações colhidas por po
liciais no local cio crim e, o 
alemão Peter Bucheit re a li
zava festas com frequência 
na casa. O barulho de som 
alto seria  motivo de in satis
fações na vizinhança.

No Gm cie sernana, a Policia 
Militar havia sido acionada

para a mesma casa em razão 
das denúncias de som alto.

F.m nota. a Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa 
Social (SSPDS) apenas confir
mou que o corpo eslava em 
estado de putrefação, mas 
não informou sobre a investi
gação em torno do homicídio.

Dc acordo com a nota cia SS
PDS, equipes do Núcleo de Ho
micídios e Proteção à Pessoa 
(NHPP), da Policia Militar do 
Ceará (PMCE) e da Perícia Fo
rense do Ceará (Pefoce) foram 
acionadas para a ocorrência e 
iniciaram a apuração sobre a 
morte de Peter Buchelt.

É?
SERVIÇO
Com a garantia 
de sigilo e 
anonimato, 
informações 
sobre o 
assassinato de 
Peter Buchelt 
podem ser 
repassadas 
para a Polícia 
Civil do Ceará. 
Disque- 
Denúncia: 181 
WhatsApp 
do NHPP de 
Caucaia: (851 
98198 7555
Delegacia 
Metropolitana 
de Caucaia: 185) 
3101 336G

CORAÇÃO & CONDIÇÃO
Não apenas Carlos Guinlc deu a mão a artista cearense no Rio de 
Janeiro, no caso, o pianista Jacques Klein.

Outra irmão. Arnaldo, ensejou cobertura financeira ao maestro
Eleazar de Carvalho.

W
BON MOT

A INDIFERENÇA 
NÁO CONVIDA À 
MALDADE. 
(Marcei Proust)

RONDA DOS NATAIS
Quinta. 28 de abril: Maria José Emygdio. 
da Academia da Porcelana e Bem-Estar 
„  Cláudio Vale, que continua Valendo 
Bem Mais do Que Pesa .... Carla Pinheiro, 
ex-prim eira-dam a do comando 
nacional lojista .... Franzé Moraes, de 
cuja chegada à presidência do Ceará 
Sporting lui participe.

_____ ft: CUmprtmoMc ao DdCI»!fi EctiduiL Vs inta-eoredos pidiBÀO i
* obtar õ  tanto integral án edita!« tedaí ss  informaçée» sobre * titiUcãe ,t«r*v»* [

I *od*r*CO* «l«tihnico&' m í»  mafraaatíç: *.t«.fluv.hr e wwv» uiM.Le.gov bi Maiores j 
I intorflMçóes: (8«. V V83V -  >97*. Virztt AI*ar*/C£. 27 d» Abril 4* 1022, Afio» Lfiyl* de !

ESTADO 00 CCARÃ - PREFEITURA MUNICIPAL OE CHATO - AVISO OE LICITAÇÃO 
OESERTA E REPUBUCAÇAO DO AVISO OE DOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO X* 
2022.02.17.2. A de yv*o-V- da yitafeitur» muiitõMtl ds CraWtf. uornum-.s
»o» interes-tario» mm » de UeiiaçJhi »a meiMiriiide preri.Vi Matraou» n’
2022.02 57 2. ccjo ot^oi» « Sclecio da melhor nrcpuat» per» i«gi«<ra da preços 
vttande futura* e eventuais ctn-lralac da emnret» espar.MILraoa (wr., nresncár. d» 
sprviço» flii cASlracis tom precodtrHfmLos prè-operatánot -atantc» Dnoreiórias • 
hrmofliemi twnpiç-.;.. jojMm. irieawmM e mwm«âa). iMos-opOruidrio tcvutn*» de
«tanliraçAo per» limes* ov*nosalsin$&-ha;t*r«c*o'?iia * cm* machos o^jaiectr.misi
0 pas eparatõnn ra*s!*t*f.tj> aa animai srâ 3 remtad» de* pri-itesi. »rr. rfcat o BWes -St-
roa ou domiciliados) na rv-jmtiBro de CratorCE peta pírioric de ate 12 idazaj m m *, 
n«c«s«aH» nera alentic’ a dumanda do pofHiiaefot.si o >ri*nHfic*çAo üe t5«« e
9»;uc çtnsvM» d» sstv-ca municipal dn cestcH». Lisntulrio guia l«< municipal N’ 
3J97I201"' d*29AH&2G17.reaiueds-oriia27.-úi-'2822»sIO». fo>(tardafada<ta*a.%s. 
teísta *m Vista mi» nenhuma «ncresa -nterassaria t« ripam »J e.r certame Sendo 
asaim. lice marcada peta o o;a i ' de maio d» 2022 as OShôCmift a data da raíw ta fe  
da somou 0  rddel <• «eus «nexos «nwmirenv** tfwpftfifiials na Sede da Comisíio ae
1 icuacd** lnr.*t'Wd« no ler»» Sarara». *■•»• B»w o Centro - Craln-CF da»
aíhOOmin is  I rnOOmln e,. alrav*s des sites, «w »«« ce qoubi •Hito» ••.-wvrwt-vita 
con-».co<fi.t>r /. ZntoiCZ. 2>d»»bnide 2022 Vslirís de Carmo Maura -  Praqealr».

fSTWX) OOCEAAA - PREFEITURAKUNK3PAI PE BElACRUZ- AVISO DE KOTAÇÃO - <*RfâÁO 
EUTAÔN«O »« OOe/22-Pr-ÍMÍ-Ob/elo: Contratafio d« em»**» pw* reaiimç»e ris 
txstntiow- «sceta» dr» aiiinn# da Rede FOUfep Munif ĵal on EtiiSta na Munir.lpia ri* àíl* 
Cruí/rSK. RW w laxümà w» dia tii shr M»k> di 7Ó2.T ■ it(?/W/2e25b «. QSKXVi» nele. sita 
»T*w.!BliniHGÍSVD«ilOjXarsl>.l. RHwIdr; fílíTAi puóvrd v-t' aduaaíáy a partir da iat.r dríta 
íjÈ&tacÍ?.t’t-bofí^(tainT)*aiwi?e.tap,5fcl.:ta' Femando ivanç» sdeeíra ■ Hr^ji,*:-;,

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA OE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO 00 7* TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N' 2021.10.0*. 1 - PREGÃO ELETRÔNICO W 2025.02.23. 
Ssrrstaria do Educavâo do Munklpio dc Vá: „-c» Al-.-gre/CE lorrv puon;-> o e.«u alo rio j 
Sétimo Termo Aditivo uo Corai ata N’ ?021.10X18.; ttatnrrapte rio Pr«wõv BMrtolce n’ j 
2821 02 2i  1. eixo oOjelo * » «mlra«acão de empríía pera execocio «ta ü -kcoí di j
Triiuporte f  ícolat da R«d» PdOlir.» de Fnsnc rio Wumtioso ria VSr/*s AipyterCf. I
através da Sen»!aiia Mynicip^ ria EduCacio as parta» ;us!as e comraiailas. at u'dam j 
em adirar em ata 2 i \  n.i ouiiemetfaaer.i do riem des tales. 95. "0. 53.29. 21 o 2a do j 
ccntrolon* 2021.10.08.1. Data do/VJitive s de abril de 2022 Contratante: Sorre sr-e | 
Municipal õ» Educacàs Conlraledo COLtalAu C0NST3JÇCES TRAtóFORTES E i 
SERVIÇOS EIRELI Vam» Atagra/CE. « d» abril d« 2G22. Angata Maria Sarnardlno - | 
S « re t*r»  «onlrtpal de Eduteçdo.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL BE VAR2EA ALEGRE - AVISO DE i 
JULGAMENTO FASE HABILTTAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N* 2022.0309,5. A GPL |
da Prafeit-ara ri» Vãr2e* Alegre. Fatadc Oo Ceará, lotn* pãSSrcn Rua cwiciuiu u ; 
pjigamaRto <1» Fase d« H»bililscSn rio Certame l.itítaíirio na mnriaSidsde Tomada rie I 
preços n* 2U22.n3.i39. t. sondo o tt‘t}Ui»u»« Êmpissas habiiiteíris- V A PTEülPA S r  | 
FRÇiTAS M£. J. H. LEITE lÜIQUEIRO rCP06«AFií ITSA. WfctA EMPft. E SERV l.fíC 
MÃO DE OUSA ITDA-MK. TELA SEHVlÇftS E EVENTOS LI RA - Mg. FV COMSTRtíCÕgS : 
EiRELI ■ ME JOS-E ÜRIAS fiLHO • ME. ÍTALO RCS5HIS0 60ME5 CONSTRUÇÕES Z I 
LOCAÇÕES EIRfcll N3 CONSTRUTORA EikfcLI. DRENA CONSTRUÇÕES t  LOCAÇÕES ! 
E1REU-ME. NORDESTE CONSTRUÇÕES E INfRAESTRUTCfiTA CT9A. AHPA.RC 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EWE-.L R.XMAI.N0 «RVlCOS E 06RAS EiREt E »2 
CONSTRUÇÕES F SERVIÇOS LTOA. AM 3E2CRRA SERVIÇOS. COMST. E PSOMOÇÕF.S 
LTCÁ - ME. T.C.S. OA SILVA CCNSTRUCOES CIREcí. ME08RÚS CONSTRUÇÕES li 
SERVIÇOS PiRELI ME Es 0  CONSTRUÇÕES f. EMPREENSMENTOS ElREl.L EVOl.M 
CÃO CONSTRUTORA EIRELI. ASAOUÁ!» EMPREENCíMEHTOS KSEl.l. < *  T :*0NS1 f  
LOCAÇÕES DE MÃO DE 08S A EIRELI ME 07 CONSTRUÇÕES SERVIÇOS ET RANSPC8- 
T ts  fclREU • ME MOMENTUM CONSTRUTORA LIMITADA AP EMPREkNOiMEMíOá. 
SERVIÇOS í  LOCAÇÕES ElffliU. VENUS ^«VtÇ-JS E ENTREiENIMENTOS I.TDA. M 
MiMEfMNC NETO CONSTRUÇÕES ECOS EDIFICAÇÕES COMSTRUCOES E SERVIÇOS 
LTT>A ME. A Ã P eOtnr.AÇÕIÍS CONf.rmjÇÒES F. nMPRf:WDIMf.NTOr>. FE EMPRf ENOI 
MENTOS f: SERVIÇOS I.TOA. PRO UMPE2A SERVÍÇ05 F CONSTSUCÓES F.IREÜ.
cüN srsurosA  n a ou arte e gomes i  tua . me. sertão construções serviços
E tOCACÕÈS LTOA. REAL SERVIÇOS EIRELI. ft.SttTOPORT KRVtCOS PROJETOS 1 
CONST. EIRELI -ME. MB SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI ■ ME. FlJVV ENGENHARIA 
EMPREENDIMENTOS i  SEflVIÇOS EIRE1L 5 A FRANÇA EVENTOS. A 1. SCONSTRU 
ÇÕE5. SERVIÇOS E CVENVOS ElRUÍ. A01K ENSENHAR-ã E CONSULTORIA. LONTECNI- 
C.A CA EUR! - OROANI2ACÀO EMPRf.SARfAl.EBUU 8 M CLEMENTE CANl-fX) PROJE 
MAO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS i.TOA CHS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTOA. CRV 
CONSTRUÇÕES f. SERVIÇOS LTOA. KLEBiO LANDIM DE FRANÇA.'TE0T0NI0 CONTOU- 
CÒÊS COM. INÍ1 fe SERVIÇOS t TlJt ME.WU CONSTRUÇÕES E SEKViÇCS ElRtii E « t 
AfISAV COÍÍSTRUCGÊS SERVIÇOS E EVENTOS E LDCACOES. ow r.-amprlmema 
ir-tegra! a-r «xigânciae edri jliclee Cmpr-.^ov mabitits-Jer- -T O S  ENGENFIARIA LTOA 
per ditóíunvjnmente aos. itans 3.2 3 .1 .1222  * 3 2 9 5 de Eriiial Convocsláne. K 
VH16NTE. P. EU »H> -  Mli porrie«vnlp'nrwmo ic ttem3 2.3.1 ria triüpl Ofi-rovalêria: 
BARBOSA CONSiRUÇÕES E SERVIÇOS, por riencvr^taimentí íc  riem 3.2 S 1 do 
Eífctal CrjnvoA.»tit;o. MANDEI VANOIR VIANA NETO EROENNFiARiA i»r rievtamjm- 
menlo ao rtetn 3.2.3.2 ri» Eriiial Ccnvecaiõrio apresentando, e  rof apiesentar 
CertidAe fiegAíiva ck> Divida A’iva ri.* União e Serrelaira ri.* fietíil* Federal tem *na
renpaebra valsada -aoritlj. VISION CONTRUCÓES E SERV.COS UO* - M6. po-
dsscumprrmBniooo sem 3 2.A.1 1 do Edil si Canvncilôrm: J OE FONTE RANGEL 
EntfiLI psr devtumprmdo so riem i  l  A.t.1 do Eriitat Con/ocatíme. CONSTRUTORA 
ASTRON LTOA por dasíiímperinortlo item '!'i A.1 • «o CfStaS Cofivotítópr. Vri-e 
destacar <jue foiem rvniirodus düigsixias. «trave» d« e-m«il. para eu* tnrmtm 
«nrvvaniedes c»m(aovAgee« »nbr« * «xecvç»p ri»» sei-figos rofilt »»:<•» nns 
atestarias de cepaodsdn op«r*r.ion»l das seçnmles srnpresss VISION CONTRUÇÓfS 
E SERVIÇOS I.TOA - ME. J OE FONTE «AílGEl. F.lftnj s CONSTRUTORA ASTROS LTOA, 
K.-.do nne * omprow VISION CONTRi-ÇÔES f  SERVIÇOS LTíiA - ME a ,i 'u i i t r«  
ARTs de números. CE 20200*22357, C£2(U80*3UAê. C£2e?M*7M*3.
CS2Ü1V0A2Ç333. CE2O170AÉ8A0!: « 0:2020l«.3t-35ta ralersnta'. aus aleàtadea ; 
iévfiico* óperacionai», feonde habilitada, já ac «n p m iB  3 £81 FONTE. PANGÉL i 
E3EEU « roMSTRUTORÁ ASTRfJN LTOA «ãc Avs »M«o retc-w  ri»s:n»»m«a. j 
permanacenria-n* rv> eolanto inabitiriKta* A emprnín F. VtCfiNTF P FU IR MF 
aprasectau Cerlidio Nagaliva ri* Diviria Anva ri» ttaiíc c Secretarie 3» r«e,-*.ié i 
federa; com m  raspecliva vciidedA v**viria.po>-em, ?<»• se «talai ih MÇ/EP!• r«  j 
assaauiarionpraTo pra».*ta ne Art. A3 Ç 1“ ria Lu Cnmpiemecrai 173 Vale deitaram j 
<jut a c-merai» PEDRO GEPf EPSON FESRDBA FEUCiANO DRÜ2 ERAEiLtiPO -tcau 
impossibniiaria <ta oirliripar do cortam* por desrx-mprim&irio ao nem 11 do Eririsi 
Cerv-r-ratirio. M*iera« inlorm»ç*«« »* sede rie CominsirO ae i_<c,i.i-;r.r, .jj*., n» ita.’ ! 
P«p iuis Otac/t» C-irran*. n* 1S3. Cenl'0. ou rata lotafrwtB I88í 9 2*39 - 7Q7A. no j 
herírin ri» Oa.OP ar. * A 00 here- Vir*** * !•» '•  -  CX. 27 ri* Abril d» 2012. A(W1» 
L«yt» ria Souca Mariait o« - Prraidartt» Imertna ria Comtaaão ri* l.kü»;ío

mailto:PACO@OPOVO.COM.BR
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ESTADO DO CEARÁ
__________ PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 2022.04.26.001

Dispõe sobre a criação da comissão par o 
acompanhamento da implementação dos Parâmetros 
para a promoção da Qualidade e Equidade da 
Educação Infantil Cearense, e dá outras providências.

O Prefeito do Municipio de Umari, Estado do Ceará, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Contratação de empresa especializada em serviços de 
regularização mecanizada de estradas vicinais no 
Várzea Alegre -  CE, com recursos Municipal/Estadual/Federal, 
conforme Termo de Referência constantes no Edital Convocatório. 
Data e horário da abertura: 16 de Maio de 2022, às 09h00min. Em 
virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de 
Covid-19, a CPL receberá os envelopes na data e horário 
marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma 
organizada, sendo permitida a entrada de apenas um representante por 
vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em 
cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter 
o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação 
através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e 
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação do Estado do Ceará 
lançou um projeto com intuito qualificar a Educação Básica e, 
principalmente, garantir a equidade de oportunidades educacionais, 
cuja ação faz parte das estratégias da Coalizão Ceará, no contexto do 
Programa Mais Infância;

Várzea Alegre/CE, 27 de Abril de 2022.

AN NA LEYLA DE SOUSA MEDEIROS 
n S; Presidente Interina da Comissão de Licitação

" /
CONSIDERANDO que os Parâmetros para a Promoção da 
Qualidade e Equidade da Educação Infantil trazem uma visão realista 
do contexto histórico, social, cultural e político no qual estão inseridos 
bebês e crianças cearenses, além de suas famílias;

C o n s id e r a n d o  AINDA a necessidade em indicar a comissão 
para o acompanhamento da implementação dos Parâmetros para a 
promoção da Qualidade e Equidade da Educação Infantil Cearense.

RESOLVE:

Art. Io - Criar a comissão para o acompanhamento da implementação 
dos Parâmetros para a promoção da Qualidade e Equidade da 
Educação Infantil Cearense.

Art. 2° - A comissão será composta por 10 (dez) membros abaixo 
descritos:

S ecretár io  d e  E d ucação R o b so n  M ig u e l d a  S ilva

G eren te  M A 1SP A IC E la ine  C ris tin a  C esa r M acen a

R ep resen ta n te  d a  E d u ca çã o  In fan til R ita  d c  C a ss ia  R o d rig u es B eze rra

F o rm a d o r  M u n ic ip a l M ari S ô n ia  G o m es  do  N asc im en to

G esto res esco la res

A p arec id a  F re itas  Lim a

M aria  E lin e te  G on ça lv es  M o u te rio

M aria  d e  L o u rd es T av a re s  B raga

M arluc ia  P in h e iro  T o rre s

R ep resen ta n te  C o n se lh o  T u te la r M aria  N a za ré  T rigue iro

R ep resen tan te  d e  Pai G o n ça la  R aq ue lly  da  S ilva

f̂eArt
' rev<

3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ao contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 26 de abril de
2022.

ALEXSANDRO RUFINO FERREIRA
Prefeito Municipal de Umari

Publicado por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador:0A2563C3

ESTADO DO CEARÁ 
TURA MUNICIPAL DE VÁF * **

^  SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS
** AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

2022.04.27.1

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N"
2022.04.27.1. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.04.27.1. Objeto:

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:A45A1031

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE JULGAMENTO - FASE HABILITAÇÃO - 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.03.09.1

Aviso de Julgamento Fase Habilitação -  Tomada de Preços nn
2022.03.09.1. A CPL da Prefeitura de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, toma público, que concluiu o julgamento da Fase de 
Habilitação do Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços 
n° 2022.03.09.1, sendo o seguinte — EMPRESAS HABILITADAS: 
V A PEREIRA DE FREITAS ME, J. R. LEITE TRIGUEIRO 
TOPOGRAFIA LTDA, META EMPR. E SERV. LOC. MÃO DE 
OBRA LTDA - ME, TELA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA - ME, 
FV CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, JOSE URLAS FILHO - ME, 
ITALO RODRIGO GOMES CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
EIRELI, N3 CONSTRUTORA EIRELI, DRENA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI-ME, NORDESTE CONSTRUÇÕES E 
INFRAESTRUTURA LTDA, AMPARO SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, RAMALHO SERVIÇOS E 
OBRAS EIRELE, J 2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, .AM 
BEZERRA SERVIÇOS, CONST. E PROMOÇÕES LTDA - ME, 
T.C.S. DA SILVA CONSTRUCOES EIRELI, MEDEIROS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, ELO 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, EVOLUÇÃO 
CONSTRUTORA EIRELI, ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, S & T CONST. E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA 
EIRELI ME, G7 CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES 
EIRELI - ME, MOMENTUM CONSTRUTORA LIMITADA, AR 
EMPREENDIMENTOS,SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, 
VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA, M 
MINERVINO NETO CONSTRUÇÕES, ECOS EDIFICAÇÕES 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA ME, A & P EDIFICAÇÕES 
CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS, FF
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, PRO LIMPEZA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CONSTRUTORA N A 
DUARTE E GOMES LTDA - ME, SERTÃO CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, REAL SERVIÇOS EIRELI, 
ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E CONST. EIRELI - ME, H 
B SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, FLAY 
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, T A 
FRANÇA EVENTOS, A L S CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E 
EVENTOS EIRELI, ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA, 
CONTECNICA CARIRI - ORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL 

„  EIRELI, R M CLEM ENTE CÂNDIDO, PROJEMAQ 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CHS CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, CRV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
KLEBIO LANDIM DE FRANÇA, TEOTONIO CONTRUÇÕES 
COM. IND. E SERVIÇOS LTDA - ME, WU CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP, ABRAV CONSTRUCOES SERVIÇOS E 
EVENTOS E LOCACOES, por cumprimento integral às exigências 
editalícias. EMPRESAS INABILITADAS T O S  ENGENHARIA

www.diariomunicipal.com.br/aprece 75
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ÍSTADO DO CEARA - PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2022.04.27.1. A Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n°
2022.04.27.1. Objeto: Contratação dc empresa especializada em serviços de manutenção e regularização mecanizada de estradas vicinais no Município 
de Várzea Alegre -  CE, com recursos Municipal/Estadual/Fcdcral, conforme Termo dc Referência constantes no Edital Convocatório. Data c horário da 
abertura: 16 de Maio dc 2022, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes na 
data e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas um representante por vez para 
efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital 
e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 
9839 -  7074. Várzea Alegre/CE, 27 de Abril de 2022. Anita Leyla de Sousa Medeiros -  Presidente Interina da Comissão dc Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.04.11.2. A
Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia 11 de maio de 2022 às 
09h30min, objeto: Contratação de serviços de locação de equipamentos de sonorização e iluminação, através do convênio n° 919049/2021 firmado entre 
o município de Crato-CE e o ministério do turismo, de interesse da secretaria de cultura do município de Crato-CE. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00nún às 14h00min ou através dos 
sites: www.tce.ce.gov.br. ehttps://www.licitacoes-e.com.br/. Crato/CE, 27 de abril de 2022. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÃ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
SRH-PP001/22 -  A Secretária de Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Município, toma público que dia 10 de Maio de 2022 às 09h, estará realizando 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial N° SRH-PP001/22, cujo Objeto é a Aquisição de equipamentos, material elétrico e hidráulico, para 
instalação e manutenção de poços de abastecimento de água no Município de Monsenhor Tabosa - CE. O Edital está disponível no Site: www.tce. 
ce.gov.br/licitacoes ou na Sede deste Município à Praça 07 de Setembro, N° 15, Centro. Monsenhor Tabosa-CE, 27 de Abril de 2022. Soraia Pedrosa 
Carlos Madeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PROCESSO SPU N° P194303/2022 -  EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22006 -  AMA (SRP) (BB N” 93S197) -  Central de Licitações. Início da Disputa: 11/05/2022 às 09h (Horário 
de Brasilia). OBJETO: Registro de Preço para Futuros e Eventuais Serviços clínicos de caSlrações de cães e gatos, com procedimentos pré-operatórios, 
transoperatórios e pós-operatórios (Assistência ao animal até a retirada dos pontos) para fêmeas e machos, conforme especificações constantes no Tenno de 
Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: httD://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4° andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 27 de Abril de 2022. A Pregoeira -  Aline de Vasconcelos Soares.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÃ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N“
CP22001 -  CMT -  Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 14/06/2022 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Licitação do tipo maior 
oferta para concessão de serviços público de estacionamento rotativo de veículos automotores nas vias e logradouros públicos do município de Sobral, com 
disponibilização de software, equipamentos, sinalização, meios de pagamento, materiais e mão de obra nos termos deste edital e anexos. Valor do Editai: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: httn://licitacoes.sohral.ce.pov.hr e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4" andar. Fone: (88) 3677-1146. Sobral-CE, 
27 de Abril de 2022. Á COMISSÃO -  Karmelina Marjorie Nogueira Barroso -  Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÃ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 1PU -  AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 0092022TPINFRA -  O
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu toma público que no dia 16 de Maio de 2022, às 09h, na sala da Comissão de Licitação, 
localizada à Praça Abílio Martins, S/N°, Centro, Ipu, CE, receberá Propostas para a Contratação de empresa para executar os serviços de roçagem 
manual das margens das estradas vicinais do Município de Ipu. Modalidade: Tomada de Preços. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de 
Licitação no endereço já citado, e sua cópia poderá ser cedida a partir da publicação deste aviso, no horário das 08h às 11 h30min. Ipu-CE, 27 de Abril de 
2022. Bruno Emanuel Fernandes -  Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-005/2022 
-  Objeto: Aquisição de material médico hospitalar e outros materiais de consumo, destinados ao funcionamento do sistema de saúde, de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Iracema. Tipo: Menor Preço (Por Lote). Forma de Disputa: Aberto e Fechado. Comissão 
de Pregão comunica aos interessados que a Entrega das Propostas comerciais dar-se-á até o dia 11 de Maio de 2022 às 08h (horário de Brasília). O Edital 
está disponível nos Sítios: <https://bll.org.br/> (local de realização do Pregão), <http://licitacoes.tce.ce.gov.br> ou <www.iracema.ce.gov.br/licitacao.php>. 
A Comissão.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz -  Aviso de Chamada Pública -  Chamada Pública N° 13.008/2022 CP. A Comissão Técnica para 
Análise c Avaliação da Secretaria dc Educação do município dc Aquiraz toma público para conhecimento dos interessados que dc 28 dc abril de 2022 a 19 
de maio de 2022 das 08:00h (oito horas) às 16:00h (dezesseis horas), na sede da Secretaria de Educação, situada na Rua Francisco Câmara, 332, Centro, 
Aquiraz, CE, receberá os livros de editoras e distribuidoras desta Chamada Pública visando à seleção de materiais estruturados didáticos de educação física 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação dc Aquiraz-CE. O Edital c seus anexos poderão scr adquiridos junto à Comissão Tccnica para Análise e 
Avaliação no endereço c horários já citados. Pedro Cícero Ribeiro Lioba Júnior -  Presidente da Comissão Técnica.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL -  AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇO N° 008/2022/TP- O
Presidente Oficial do Município de Tamboril, comunica aos interessados que no próximo dia 16 de Maio de 2022, às 1 Oh, estará abrindo Licitação na 
Modalidade Tomada de Preço N° 008/2022/TP cujo Objeto é Construção de duas quadras poliesportivas no assentamento São Manoel e Assentamento 
São João, Município de Tamboril/CE. O Edital completo estará a disposição dos interessados nos dia úteis após esta publicação no horário de 08h às 12h, 
no endereço da Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N°, Bairro São Pedro, Tamboril, Ceará e no Site: www.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Tamboril-CE, 
28 de Abril de 2022.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Licitação - fornada de Preços N° 004/2022-TP. A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal dc Cascavel toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços N° 004/2022- 
TP, do tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação dc empresa para execução dos serviços dc construção dc chafariz público no Município dc 
Cascavel-CE. A  Sessão será realizada no dia 18 de m aio  de 2022  às  Ó 8h30m in, na  S a la  d a  C o m issão  s itu a d a  a  A v. C h an c e le r E dson  Q u eiro z , n° 2650  -  R io 
Novo - Cascavel - Ceará. A documentação do Edital na íntegra poderá ser adquirido no endereço acima mencionado, no horário de 08h00min às 12h00min 
e no seguinte sítio virtual: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334.2840.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Tomada de Preços N° 02/2022-SEINFRA - Aviso 
de Homologação e Adjudicação. O Secretário de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Cruz. no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o parecer da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, Homologa e Adjudica, a licitação para: abastecimento de água em Zona Rural. 
Revitalização e melhorias do complexo, referente à Tomada de Preços n° 02/2022-SEINFRA, que teve como vencedora a empresa: Pucon Construções 
LTDA CNPJ: 03.669.838/0001-60- Valor Total: R$ 996.835,08 (Novecentos e noventa e seis mil oitocentos e trinta e cinco reais e oito centavos). Cruz-CE, 
26 de Abril de 2022. Albano William Freitas Silveira - Secretário de Infraestrutura e Urbanismo.

* * *  * * *  * * *
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